
PPPPOOOODDDDEEEERRRR    JJJJUUUUDDDDIIIICCCCIIIIÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO    FFFFEEEEDDDDEEEERRRRAAAALLLL
TTTTRRRRIIIIBBBBUUUUNNNNAAAALLLL    RRRREEEEGGGGIIIIOOOONNNNAAAALLLL    EEEELLLLEEEEIIIITTTTOOOORRRRAAAALLLL    DDDDEEEE    PPPPEEEERRRRNNNNAAAAMMMMBBBBUUUUCCCCOOOO

EEEEDDDDIIIITTTTAAAALLLL    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEGGGGÃÃÃÃOOOO    NNNN....ºººº    88887777////2222000022221111    ––––    EEEELLLLEEEETTTTRRRRÔÔÔÔNNNNIIIICCCCOOOO
((((PPPPRRRROOOOCCCCEEEESSSSSSSSOOOO    SSSSEEEEIIII    0000000011119999222244449999----77778888....2222000022221111....6666....11117777....8888000000000000))))

A União, por intermédio do TTTTrrrriiiibbbbuuuunnnnaaaallll    RRRReeeeggggiiiioooonnnnaaaallll    EEEElllleeeeiiiittttoooorrrraaaallll     ddddeeee    PPPPeeeerrrrnnnnaaaammmmbbbbuuuuccccoooo,,,,     comunica
aos  interessados  que fará  realizar  licitação na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  do  tipo
MMMMEEEENNNNOOOORRRR     PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO,  nos  termos  da Lei  n.º  10.520/2002,  dos  Decretos  n.ºs 3.555/2000,
8.538/2015  e  11110000....000022224444////2222000011119999, da Lei  Complementar n.º  123/2006, da Resolução TSE n.º
23.234/2010,  e,  subsidiariamente,  da  Lei  n.º  8.666/1993,  consoante  as  condições  e
especificações deste Edital e anexos.

DDDDAAAA    SSSSEEEESSSSSSSSÃÃÃÃOOOO    PPPPÚÚÚÚBBBBLLLLIIIICCCCAAAA

DDDDaaaattttaaaa::::    00002222////00002222////2222000022222222
HHHHoooorrrraaaa::::    00009999hhhh00000000    ----    hhhhoooorrrráááárrrriiiioooo    ddddeeee    BBBBrrrraaaassssíííílllliiiiaaaa////DDDDFFFF
EEEEnnnnddddeeeerrrreeeeççççoooo    eeeelllleeeettttrrrrôôôônnnniiiiccccoooo::::    wwwwwwwwwwww....ggggoooovvvv....bbbbrrrr////ccccoooommmmpppprrrraaaassss
TTTTeeeelllleeeeffffoooonnnneeeessss::::    ((((88881111))))    3333111199994444....9999222288883333    ----    CCCCPPPPLLLL    ////    ((((88881111))))    3333111199994444....9999222288885555    ––––    CCCCPPPPLLLL
LLLLooooccccaaaallll::::     AAAAvvvv....     GGGGoooovvvveeeerrrrnnnnaaaaddddoooorrrr     AAAAggggaaaammmmeeeennnnoooonnnn    MMMMaaaaggggaaaallllhhhhããããeeeessss,,,,     nnnn....ºººº     1111....111166660000,,,,     4444....ºººº     aaaannnnddddaaaarrrr,,,,     ssssaaaallllaaaa    ddddaaaa    CCCCOOOOMMMMIIIISSSSSSSSÃÃÃÃOOOO
PPPPEEEERRRRMMMMAAAANNNNEEEENNNNTTTTEEEE    DDDDEEEE    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO,,,,    GGGGrrrraaaaççççaaaassss,,,,    RRRReeeecccciiiiffffeeee////PPPPEEEE,,,,    CCCCEEEEPPPP    55552222....000011110000----999900004444

1111    ----    DDDDOOOO    OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO

1.1  -  A  presente  licitação  visa  à  contratação  de  empresa  para    pppprrrreeeessssttttaaaaççççããããoooo     ddddeeee
sssseeeerrrrvvvviiiiççççoooossss    ccccoooonnnnttttiiiinnnnuuuuaaaaddddoooossss    ddddeeee    mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo    pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa    eeee    ccccoooorrrrrrrreeeettttiiiivvvvaaaa,,,,    ccccoooommmm    ffffoooorrrrnnnneeeecccciiiimmmmeeeennnnttttoooo    ddddeeee    ppppeeeeççççaaaassss
eeee    ccccoooommmmppppoooonnnneeeennnntttteeeessss,,,,     eeeemmmm    00002222    ((((ddddooooiiiissss))))    eeeelllleeeevvvvaaaaddddoooorrrreeeessss    ddddaaaa    mmmmaaaarrrrccccaaaa    AAAAttttllllaaaassss----SSSScccchhhhiiiinnnnddddlllleeeerrrr,,,,    iiiinnnnssssttttaaaallllaaaaddddoooossss    nnnnoooo    PPPPrrrrééééddddiiiioooo
SSSSeeeeddddeeee     ddddoooo    TTTTrrrriiiibbbbuuuunnnnaaaallll     RRRReeeeggggiiiioooonnnnaaaallll     EEEElllleeeeiiiittttoooorrrraaaallll     ddddeeee    PPPPeeeerrrrnnnnaaaammmmbbbbuuuuccccoooo, de acordo com as especificações
constantes do Termo de Referência  (AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIII)  deste Edital,  da Planilha de Serviços -
Verificações Periódicas (AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIII), e demais condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos. 

1.2 - A licitante, antes de apresentar sua proposta, ppppooooddddeeeerrrráááá    vvvviiiissssttttoooorrrriiiiaaaarrrr as condições
dos equipamentos e o local onde estão instalados, bem como executar todos os levanta-
mentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, para tomar ciência das condi-
ções e do grau de dificuldade existente, de modo a não incorrer em omissões que jamais
poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços que
propuser, ou para falta ou execução incorreta dos serviços de manutenção.

1.2.1 - A vistoria técnica deverá ser feita individualmente, com cada uma
das licitantes, em data  e  horário previamente estabelecidos, de segunda a sexta-feira,
mediante agendamento junto à Seção de Manutenção da Coordenadoria de Engenharia e
Arquitetura, no horário ddddaaaassss    00008888hhhh    ààààssss    11115555hhhh,,,,    ddddeeee    sssseeeegggguuuunnnnddddaaaa    aaaa    sssseeeexxxxttttaaaa----ffffeeeeiiiirrrraaaa, através do telefone (81)
3194-9347 e 3194-9313;

1.2.2  -  Será  de  responsabilidade  da  licitante  vencedora  os  eventuais
prejuízos decorrentes da sua opção pela não realização da vistoria, tratada neste item, ou
falha na sua realização.
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1.2.3 - Caso a licitante opte pela realização da vistoria, deverá, para tanto,
visar a declaração comprobatória da vistoria efetuada, de acordo com o modelo de termo
de vistoria do  AAAANNNNEEEEXXXXOOOO     IIIIVVVV....     Do mesmo modo, na hipótese da não realização da vistoria,
deverá a licitante visar o modelo de declaração constante do AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVV.

2222    -    DDDDAAAASSSS    CCCCOOOONNNNDDDDIIIIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDEEEE    PPPPAAAARRRRTTTTIIIICCCCIIIIPPPPAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    EEEE    DDDDEEEE    CCCCRRRREEEEDDDDEEEENNNNCCCCIIIIAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO

2.1 - SSSSóóóó    ppppooooddddeeeerrrrããããoooo    ppppaaaarrrrttttiiiicccciiiippppaaaarrrr    ddddeeeesssstttteeee    PPPPrrrreeeeggggããããoooo    EEEElllleeeettttrrrrôôôônnnniiiiccccoooo    aaaassss    mmmmiiiiccccrrrrooooeeeemmmmpppprrrreeeessssaaaassss    eeee    eeeemmmmpppprrrreeeessssaaaassss
ddddeeee     ppppeeeeqqqquuuueeeennnnoooo     ppppoooorrrrtttteeee,  nos  termos  do  art.  6.º  do  Decreto  n.º  8.538/2015,  e  que,  ainda,
preencham os seguintes requisitos:

2.1.1 - estiverem devidamente  ccccaaaaddddaaaassssttttrrrraaaaddddaaaassss no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SSSSiiiiccccaaaaffff,,,,    ddddaaaa    SSSSeeeeccccrrrreeeettttaaaarrrriiiiaaaa    ddddeeee    LLLLooooggggííííssssttttiiiiccccaaaa    eeee    TTTTeeeeccccnnnnoooollllooooggggiiiiaaaa    ddddaaaa    IIIInnnnffffoooorrrrmmmmaaaaççççããããoooo
----    SSSSLLLLTTTTIIII, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de acordo com o aaaarrrrtttt....     9999ºººº,,,,    ddddoooo
DDDDeeeeccccrrrreeeettttoooo    nnnnºººº    11110000....000022224444////2222000011119999;;;;

2.1.2 - manifestarem o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação do presente Edital, em campo próprio do sistema eletrônico, bem como que a
proposta esteja em conformidade com o exigido no instrumento convocatório;

2.1.3 - remeterem eletronicamente a proposta com a descrição do objeto e o
preço ofertado até, no máximo, a hora marcada para o início da sessão pública, indicada
no preâmbulo deste Edital;

2.1.4  -  responsabilizarem-se,  exclusivamente,  por  todos  os  custos
decorrentes da elaboração e apresentação de sua proposta, e, inclusive, pelas transações
que forem efetuadas em seu nome, no sistema eletrônico,  assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública;

2.1.5  -  acompanharem  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o
processo  licitatório.  Será  de  sua  responsabilidade  o  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

2.2 - Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá ainda se credenciar
perante  o  provedor  do  sistema  do  Pregão  Eletrônico,  através  do  sítio
wwwwwwwwwwww....ggggoooovvvv....bbbbrrrr////ccccoooommmmpppprrrraaaassss.

2.2.1 - O credenciamento far-se-á pela atribuição da chave de identificação e da
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

2.2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
da licitante, ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

2.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante. Ao provedor do sistema ou ao TRE/PE não compete a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que provocados por
terceiros.

2.3.1 - A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo, ou a inviabilidade do uso da
senha, para imediato bloqueio de acesso.

2.  4   - Não será admitida a participação de empresas:

2



2.4.1 - que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou
concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado
o disposto no iiiitttteeeemmmm    5555....7777....1111....1111    deste Edital;

2.4.2  -  que  estejam  com o  direito  de  licitar  e  contratar  com o  TRE/PE
suspenso, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.3  -  que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  por  qualquer  órgão  ou
entidade da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

2.4.4 - que estejam impedidas de licitar e contratar com a União, durante o
prazo da sanção aplicada;

2.4.5  -  reunidas  em  consórcio,  qualquer  que  seja  sua  forma  de
constituição;

2.4.6 - estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

     2.4.7 - cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação;    

2.4.8  -  sociedades  integrantes  de  um  mesmo  grupo  econômico,  assim
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou
que  utilizem  recursos  materiais,  tecnológicos  ou  humanos  em  comum,  exceto  se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.

3333    ----    DDDDAAAA    AAAAPPPPRRRREEEESSSSEEEENNNNTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDAAAA    PPPPRRRROOOOPPPPOOOOSSSSTTTTAAAA    EEEE    DDDDOOOOSSSS    DDDDOOOOCCCCUUUUMMMMEEEENNNNTTTTOOOOSSSS    DDDDEEEE    HHHHAAAABBBBIIIILLLLIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

3.1  ----     Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição  do objeto ofertado e o  preço,  até  a data e  o horário  estabelecidos  para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

3.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem  do  SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados
constantes dos sistemas.

3.4  -  As  Microempresas  e  Empresas  de Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

3.5  -  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

3.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

3.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
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3.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

3.9 - Os licitantes deverão declarar, em campo próprio do sistema, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de suas propostas com as exigências
do edital.

4444    ----    DDDDAAAA    PPPPRRRROOOOPPPPOOOOSSSSTTTTAAAA    

4.1 -  A proposta, a ser encaminhada ccccoooonnnnccccoooommmmiiiittttaaaannnntttteeeemmmmeeeennnntttteeee    ccccoooommmm    oooossss    ddddooooccccuuuummmmeeeennnnttttoooossss    ddddeeee
hhhhaaaabbbbiiiilllliiiittttaaaaççççããããoooo    eeeexxxxiiiiggggiiiiddddoooossss    nnnnoooo    eeeeddddiiiittttaaaallll     eeee    eeeexxxxcccclllluuuussssiiiivvvvaaaammmmeeeennnntttteeee    ppppoooorrrr    mmmmeeeeiiiioooo    ddddoooo    ssssiiiisssstttteeeemmmmaaaa    eeeelllleeeettttrrrrôôôônnnniiiiccccoooo,,,, até as
00009999hhhh00000000    ddddoooo    ddddiiiiaaaa    00002222    ddddeeee    ffffeeeevvvveeeerrrreeeeiiiirrrroooo    ddddeeee    2222000022222222    ((((hhhhoooorrrráááárrrriiiioooo    ddddeeee    BBBBrrrraaaassssíííílllliiiiaaaa////DDDDFFFF)))), deverá conter:

4.1.1 -  aaaa    eeeessssppppeeeecccciiiiffffiiiiccccaaaaççççããããoooo    ddddoooo    oooobbbbjjjjeeeettttoooo    nnnnoooo    ccccaaaammmmppppoooo     “DDDDEEEESSSSCCCCRRRRIIIIÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEETTTTAAAALLLLHHHHAAAADDDDAAAA    DDDDOOOO
OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO    OOOOFFFFEEEERRRRTTTTAAAADDDDOOOO”, conforme disposto no Termo de Referência (AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIII);

4.1.2 - o PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    GGGGLLLLOOOOBBBBAAAALLLL,,,,    ooooffffeeeerrrrttttaaaaddddoooo    eeeemmmm    mmmmooooeeeeddddaaaa    ccccoooorrrrrrrreeeennnntttteeee    nnnnaaaacccciiiioooonnnnaaaallll,,,,    lllliiiimmmmiiiittttaaaaddddoooo    aaaa
2222    ((((ddddooooiiiissss))))    ddddííííggggiiiittttoooossss    aaaappppóóóóssss    aaaa    vvvvíííírrrrgggguuuullllaaaa,,,,    ccccoooommmmpppprrrreeeeeeeennnnddddeeeennnnddddoooo    oooo    ppppeeeerrrrííííooooddddoooo    ttttoooottttaaaallll    ddddaaaa    ccccoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaççççããããoooo,,,,    no qual se
presume estarem inclusos todos os custos que incorram ou venham a incorrer sobre o
objeto  licitado,  inclusive  impostos,  taxas,  fretes,  seguros,  encargos  sociais,  fiscais  e
trabalhistas, bem como quaisquer outros custos inerentes aos serviços, observando-se o
preço máximo estabelecido no Termo de Referência (AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIII) deste Edital;

4.1.3 - o prazo de  ggggaaaarrrraaaannnnttttiiiiaaaa, que deverá ser de, no mínimo, o disposto no
Termo de Referência (ANEXO I).

4.2 -  Caso a documentação apresentada pelo licitante  seja insuficiente  para a
análise, a CPL (Comissão Permanente de Licitação), através de diligência, poderá solicitar
as  informações  complementares  para  fins  de  comprovação  de  atendimento  às
especificações do Edital.

4.3 - A proposta terá pppprrrraaaazzzzoooo    ddddeeee    vvvvaaaalllliiiiddddaaaaddddeeee    ddddeeee    66660000    ((((sssseeeesssssssseeeennnnttttaaaa))))    ddddiiiiaaaassss, contado da data da
abertura da sessão pública.

4.4 -  AAAAppppóóóóssss     aaaa    ffffaaaasssseeee     ddddeeee    llllaaaannnncccceeeessss,,,,     aaaa     eeeemmmmpppprrrreeeessssaaaa     ccccllllaaaassssssssiiiiffffiiiiccccaaaaddddaaaa     eeeemmmm    pppprrrriiiimmmmeeeeiiiirrrroooo     lllluuuuggggaaaarrrr deverá
enviar documento, devidamente assinado pelo representante legal da empresa, o qual
deverá conter aaaa    ccccoooommmmppppoooossssiiiiççççããããoooo    ddddoooo    pppprrrreeeeççççoooo    gggglllloooobbbbaaaallll, ofertado na fase de lances, discriminado em
moeda corrente nacional lllliiiimmmmiiiittttaaaaddddoooo    aaaa    2222    ((((ddddooooiiiissss))))    ddddííííggggiiiittttoooossss após a vírgula, ccccoooonnnnffffoooorrrrmmmmeeee    oooo MMMMooooddddeeeelllloooo    ddddeeee
CCCCoooommmmppppoooossssiiiiççççããããoooo    ddddeeee    PPPPrrrreeeeççççoooossss    ((((AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIIIIIII))))....

4.5 -  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, nnnnoooo    pppprrrraaaazzzzoooo    mmmmíííínnnniiiimmmmoooo
ddddeeee     2222     ((((dddduuuuaaaassss))))     hhhhoooorrrraaaassss, envie  a  pppprrrrooooppppoooossssttttaaaa     aaaaddddeeeeqqqquuuuaaaaddddaaaa     aaaaoooo     úúúúllllttttiiiimmmmoooo     llllaaaannnncccceeee     ooooffffeeeerrrrttttaaaaddddoooo após  a
negociação realizada, acompanhada, se for  o caso,  dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.6 -  Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretos  ou  indiretos,  omitidos  da
proposta ou incorretamente cotados, serão tidos como inclusos nos preços. Não serão
considerados pleitos de acréscimos, a estes ou a qualquer título. 

5555    ----    DDDDAAAA    HHHHAAAABBBBIIIILLLLIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

5.1  -  A  habilitação  das  licitantes  será  julgada  com  base  nos  documentos
encaminhados,  concomitantemente  à  proposta,  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública.

5.2 - As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem  do  SICAF,  assegurado  às  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados
constantes do referido sistema.
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5.3 - O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das vedações elencadas no
Capítulo “2 -  DAS CONDIÇÕES  DE PARTICIPAÇÃO E DE CREDENCIAMENTO”,  mediante
consulta ao:

5.3.1 - SICAF; 

5.3.2 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no
endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

5.3.3  - Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  no  endereço
eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;

5.4  -  As  consultas  previstas  na  Condição  anterior  realizar-se-ão  em  nome  da
sociedade  empresária  licitante e também de eventual  matriz  ou filial  e  de seu  sócio
majoritário. 

5.4.1  - Caso  a  licitante  pretenda  executar  o  objeto  desta  licitação  por
intermédio de outro estabelecimento da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, desde
logo,  o  CNPJ  desse  estabelecimento  para  consulta  “on-line”  ao  SICAF.  Se  o
estabelecimento não for cadastrado ou se encontrar irregular perante o SICAF, a licitante
deverá  apresentar  todos  os  documentos  de  regularidade  fiscal  em  nome  deste
estabelecimento.

5.5  - Efetuada  a  verificação  referente  ao  cumprimento  das  condições  de
participação  no  certame,  a  habilitação  das  licitantes  será  realizada  mediante  a
apresentação do seguinte documento, para fins de regularidade trabalhista:

5.5.1 - prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  ou  equivalente,
conforme exigência estabelecida pela Lei n.º 12.440/2011, alterando o disposto no artigo
27, IV da Lei n.º 8.666/1993.

5.6 - Será admitida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista
através da Internet, por meio de consulta on-line efetuada pelo Pregoeiro e/ou Equipe de
Apoio.

5.7 -  Para  a  comprovação  da  qqqquuuuaaaalllliiiiffffiiiiccccaaaaççççããããoooo     ttttééééccccnnnniiiiccccaaaa,,,,     a(s)  licitante(s)  deverá(ão)
apresentar:

5.7.1 - Certidão de Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia – CREA.

5.7.1.1  -  O  rrrreeeeggggiiiissssttttrrrroooo    nnnnoooo    CCCCRRRREEEEAAAA----PPPPEEEE será  exigido  da  licitante  que
apresente registro de CREA de outra jurisdição,  ppppoooorrrr     ooooccccaaaassssiiiiããããoooo    ddddaaaa    aaaassssssssiiiinnnnaaaattttuuuurrrraaaa    ddddoooo    ccccoooonnnnttttrrrraaaattttoooo
(art. 69 da Lei nº 5.194/1966 e art.  5º da Resolução CCCCOOOONNNNFFFFEEEEAAAA    nnnnºººº    333333336666////1111999988889999, do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia);

5.7.2 -  Atestado(s)  de Responsabilidade Técnica, fornecido(s)  por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui  ccccaaaappppaaaacccciiiiddddaaaaddddeeee
ttttééééccccnnnniiiiccccoooo----ooooppppeeeerrrraaaacccciiiioooonnnnaaaallll     para executar serviços com características (tipologias) similares ou
superiores ao do objeto deste certame, notadamente as relativas às parcelas de maior
relevância e valor significativo, ora definidas como os serviços abaixo especificados: 

DDDDIIIISSSSCCCCRRRRIIIIMMMMIIIINNNNAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO QQQQUUUUAAAANNNNTTTTIIIIDDDDAAAADDDDEEEE

Serviços  de manutenção  de elevador,  em
no mínimo seis meses.

01 (um) elevador de, pelo menos, 07 (sete)
paradas, com capacidade igual ou superior
a 20 (vinte) passageiros ou 1500 kg (um mil
e quinhentos quilos).
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5.7.3 -  Atestado(s)  de Responsabilidade Técnica, fornecido(s)  por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove que o(s) responsável(eis) técnico(s)
graduado  em  Engenharia  Mecânica possui(em)  ccccaaaappppaaaacccciiiiddddaaaaddddeeee     ttttééééccccnnnniiiiccccoooo----pppprrrrooooffffiiiissssssssiiiioooonnnnaaaallll     para
executar serviços com características (tipologias) similares ou superiores ao do objeto
deste  certame,  notadamente  as  relativas  às  parcelas  de  maior  relevância  e  valor
significativo, ora definidas como os serviços abaixo especificados: 

DDDDIIIISSSSCCCCRRRRIIIIMMMMIIIINNNNAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO QQQQUUUUAAAANNNNTTTTIIIIDDDDAAAADDDDEEEE

Serviços de manutenção de elevador, em no mínimo seis meses. Sem  capacidade
mínima

5.7.4  -  comprovação  de  possuir  em  seu  quadro  permanente,  na  data
prevista  para  entrega  da  proposta,  profissional(ais)  devidamente  reconhecido(s)  pelo
CREA, detentor(es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica referidos no ssssuuuubbbbiiiitttteeeemmmm    aaaacccciiiimmmmaaaa;

5.7.4.1 - caso o detentor do Acervo Técnico seja sócio da empresa, a
comprovação de que trata o  ssssuuuubbbbiiiitttteeeemmmm    aaaacccciiiimmmmaaaa     será satisfeita com a apresentação do ato
constitutivo ou contrato social da empresa;

5.7.4.2  -  se  o  detentor  do  Acervo  Técnico  for  contratado  para
prestação de serviços, a comprovação será satisfeita com a apresentação do contrato de
prestação de serviço; 

5.7.4.3  -  se  o  detentor  do  Acervo  Técnico  for  empregado,  a
comprovação dar-se-á com a apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho
ou Ficha constante do Livro de Registro de Empregado;

5.7.4.4 - se o detentor do Acervo Técnico constar da CAT – Certidão
de Acervo Técnico da Licitante junto ao CREA, a comprovação de que trata o presente
ssssuuuubbbbiiiitttteeeemmmm    será satisfeita com a apresentação da referida certidão;

5.7.4.5 - o(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante, detentor(es)
do(s)  acervo(s)  técnico(s),  deverá(ão)  participar  do  serviço  objeto  deste  certame,
acompanhando os serviços referentes aos respectivos acervos;

5.7.4.5.1 - quando da execução do contrato, será admitida a
substituição do(s) profissional(is) citado(s) por profissional(is) de experiência equivalente
ou  superior,  detentor(es)  de  Acervo(s)  Técnico(s)  compatível(eis),  no  mínimo,  com  o
exigido no ssssuuuubbbbiiiitttteeeemmmm    5555....7777....3333, desde que aprovada pela Administração;

5.7.4.5.2 - caso haja substituição do responsável técnico dos
serviços, durante a execução do contrato, a licitante vencedora deverá providenciar a
ART do novo responsável técnico,  nnnnoooo    pppprrrraaaazzzzoooo    mmmmááááxxxxiiiimmmmoooo    ddddeeee    11110000    ((((ddddeeeezzzz))))    ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss, a contar da
autorização de substituição pelo TRE/PE, a qual deverá estar vinculada à ART original e
entregue  à  CCCCoooooooorrrrddddeeeennnnaaaaddddoooorrrriiiiaaaa     ddddeeee     EEEEnnnnggggeeeennnnhhhhaaaarrrriiiiaaaa     eeee     AAAArrrrqqqquuuuiiiitttteeeettttuuuurrrraaaa     ddddoooo     TTTTRRRREEEE////PPPPEEEE,  juntamente  ao
comprovante de pagamento da respectiva taxa; 

5.7.5 -  Termo de Vistoria,  conforme modelo constante do  AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIVVVV, ou
Declaração de opção pela não realização de vistoria, nos moldes do modelo do AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVV.

5.8 –  O(s) documento(s) citado(s),  relativo(s) à  comprovação  da  qqqquuuuaaaalllliiiiffffiiiiccccaaaaççççããããoooo
ttttééééccccnnnniiiiccccaaaa,,,,    será(ão) analisado(s) pelo setor demandante do TRE/PE.

5.9  -  Para  a  comprovação  da  qqqquuuuaaaalllliiiiffffiiiiccccaaaaççççããããoooo     eeeeccccoooonnnnôôôômmmmiiiiccccoooo----ffffiiiinnnnaaaannnncccceeeeiiiirrrraaaa,  as  licitantes
devem apresentar: 

   5.9.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação
judicial, ou de execução patrimonial, ccccoooonnnnffffoooorrrrmmmmeeee    oooo    ccccaaaassssoooo, expedida pelo distribuidor da sede
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do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão,
ou, na omissão desta, expedida a menos de 111188880000    ((((cccceeeennnnttttoooo    eeee    ooooiiiitttteeeennnnttttaaaa))))    ddddiiiiaaaassss contados da data
da sua apresentação; 

5.9.1.1 -  No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da LLLLeeeeiiii    nnnn....ºººº    11111111....111100001111, de 09 de
fevereiro  de  2005,  sob  pena  de  inabilitação,  devendo,  ainda,  comprovar  os  demais
requisitos de habilitação.

5.10 -  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  ddddooooccccuuuummmmeeeennnnttttoooossss     ddddeeee     hhhhaaaabbbbiiiilllliiiittttaaaaççççããããoooo
ccccoooommmmpppplllleeeemmmmeeeennnnttttaaaarrrreeeessss,  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados,  o  licitante  será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  via
sistema, nnnnoooo    pppprrrraaaazzzzoooo    mmmmíííínnnniiiimmmmoooo    ddddeeee    2222    ((((dddduuuuaaaassss))))    hhhhoooorrrraaaassss, sob pena de inabilitação.

6666    ----    DDDDOOOO    PPPPRRRROOOOCCCCEEEEDDDDIIIIMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    DDDDAAAA    LLLLIIIICCCCIIIITTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

6.1 - Os pedidos de eeeessssccccllllaaaarrrreeeecccciiiimmmmeeeennnnttttoooo, referentes ao processo licitatório, deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 3333 ((((ttttrrrrêêêêssss)))) ddddiiiiaaaassss úúúútttteeeeiiiissss anteriores à data fixada para abertura da
sessão  pública,  exclusivamente  para  os  endereços  eletrônicos  cpl@tre-pe.jus.br e
ccccppppllllttttrrrreeeeppppeeee@@@@ggggmmmmaaaaiiiillll....ccccoooommmm ou para o fax n.º 81 3194-9283 e 3194-9285.

6.1.1 - As mensagens enviadas e recebidas através do correio eletrônico
podem ter arquivos anexados exclusivamente com as seguintes extensões::::    ““““....ddddoooocccc””””,,,,    ““““....zzzziiiipppp””””,,,,
““““....aaaarrrrjjjj””””,,,,    ““““....xxxxllllssss””””,,,,    ““““....rrrraaaarrrr””””,,,,    ““““....ttttxxxxtttt””””,,,,    ““““....mmmmddddbbbb””””,,,,    ““““....ggggzzzz””””,,,,    ““““....ssssqqqqllll””””....

6.1.2  –  Caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelos setores responsáveis,
rrrreeeessssppppoooonnnnddddeeeerrrr    aaaaoooossss    ppppeeeeddddiiiiddddoooossss    ddddeeee    eeeessssccccllllaaaarrrreeeecccciiiimmmmeeeennnnttttoooossss    nnnnoooo    pppprrrraaaazzzzoooo    ddddeeee    aaaattttéééé    2222    ((((ddddooooiiiissss))))    ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss,,,,    contado da
data de recebimento do pedido. 

6.2 -  AAAAttttéééé    3333    ((((ttttrrrrêêêêssss))))    ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer  pessoa  poderá  iiiimmmmppppuuuuggggnnnnaaaarrrr este  Edital,  pelos  endereços  eletrônicos  cpl@tre-
pe.jus.br e ccccppppllllttttrrrreeeeppppeeee@@@@ggggmmmmaaaaiiiillll....ccccoooommmm.

6.3 -   Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis, decidir sobre  a
iiiimmmmppppuuuuggggnnnnaaaaççççããããoooo no  pppprrrraaaazzzzoooo    ddddeeee    aaaattttéééé     2222    ((((ddddooooiiiissss))))     ddddiiiiaaaassss     úúúútttteeeeiiiissss,,,,     contado da data de  rrrreeeecccceeeebbbbiiiimmmmeeeennnnttttoooo     ddddaaaa
iiiimmmmppppuuuuggggnnnnaaaaççççããããoooo....    

6.4 - Acolhida a impugnação, apenas será designada nova data para a realização
do certame se houver mudança nas condições de formulação das propostas.

6.4.1 -  AAAAssss    iiiimmmmppppuuuuggggnnnnaaaaççççõõõõeeeessss    eeee    ppppeeeeddddiiiiddddoooossss    ddddeeee    eeeessssccccllllaaaarrrreeeecccciiiimmmmeeeennnnttttoooossss    nnnnããããoooo    ssssuuuussssppppeeeennnnddddeeeemmmm    oooossss
pppprrrraaaazzzzoooossss    previstos no certame.

6.4.1.1 - AAAA    ccccoooonnnncccceeeessssssssããããoooo    ddddeeee    eeeeffffeeeeiiiittttoooo    ssssuuuussssppppeeeennnnssssiiiivvvvoooo    àààà    iiiimmmmppppuuuuggggnnnnaaaaççççããããoooo    éééé    mmmmeeeeddddiiiiddddaaaa
eeeexxxxcccceeeeppppcccciiiioooonnnnaaaallll e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

6.4.1.2  -  As  rrrreeeessssppppoooossssttttaaaassss     aos  pedidos  de  esclarecimentos serão
divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

6.5 - O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e
horário  previstos  neste  Edital,  com  a  divulgação  das  propostas  recebidas  em
conformidade  com  o  iiiitttteeeemmmm     4444....1111 e  o  objeto  da  licitação,  e  desclassificará  as  que  não
atendam  às  exigências  deste  Edital  e  seus  Anexos  sejam  omissas,  apresentem
irregularidades, ilegalidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

 
6.5.1 - A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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6.6  -  Classificadas  as  propostas,  o  Pregoeiro  dará  início  à  etapa  competitiva,
ocasião em que as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, e serão imediatamente informadas de seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor.

6.6.1 - Durante a etapa dos lances, não será possível a identificação dos
participantes, nem dos autores de menores lances.

6.6.2 - As licitantes deverão, durante a sessão pública do Pregão Eletrônico,
atentar para as informações e recomendações efetuadas pelo Pregoeiro através de chat.
Não  serão  cabíveis  alegações  posteriores  de  desconhecimento  das  referidas
comunicações.

6.7 - Os lances serão ofertados pelo PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    GGGGLLLLOOOOBBBBAAAALLLL,,,,    em moeda corrente nacional.

6.8 -  As  licitantes  poderão oferecer  lances sucessivos,  desde que observado o
horário fixado para abertura da sessão e as regras de aceitação deles.

6.8.1 - O iiiinnnntttteeeerrrrvvvvaaaalllloooo    mmmmíííínnnniiiimmmmoooo    ddddeeee    ddddiiiiffffeeeerrrreeeennnnççççaaaa    ddddeeee    ppppeeeerrrrcccceeeennnnttttuuuuaaaaiiiissss    eeeennnnttttrrrreeee    oooossss    llllaaaannnncccceeeessss, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta ddddeeeevvvveeeerrrráááá    sssseeeerrrr    ddddeeee    0000,,,,5555%%%%    ((((mmmmeeeeiiiioooo    ppppoooorrrr    cccceeeennnnttttoooo)))).

6.9 - OOOO    lllliiiicccciiiittttaaaannnntttteeee    ssssoooommmmeeeennnntttteeee    ppppooooddddeeeerrrráááá    ooooffffeeeerrrreeeecccceeeerrrr    llllaaaannnncccceeee de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.10 -  Será  adotado para  o  envio  de lances  no  pregão  eletrônico  o  mmmmooooddddoooo     ddddeeee
ddddiiiissssppppuuuuttttaaaa    ““““aaaabbbbeeeerrrrttttoooo””””, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

6.10.1  -  A  etapa de lances da  sessão  pública  terá  duração de  11110000    ((((ddddeeeezzzz
mmmmiiiinnnnuuuuttttoooossss)))) e,  após isso,  será  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos 2222    ((((ddddooooiiiissss))))    mmmmiiiinnnnuuuuttttoooossss    do período de duração da sessão pública.

6.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o iiiitttteeeemmmm
aaaannnntttteeeerrrriiiioooorrrr, será de 2222    ((((ddddooooiiiissss))))    mmmmiiiinnnnuuuuttttoooossss    e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.10.3  -  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  iiiitttteeeennnnssss
aaaannnntttteeeerrrriiiioooorrrreeeessss, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.10.4  -  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação
automática  pelo  sistema,  poderá  o  pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução
do melhor preço.

6.11  -  Durante  a  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico,  as  licitantes  serão
informadas, em tempo real, sobre o valor do menor lance registrado, que, para efeito
desta  licitação,  será  aquele  que  apresentar  MMMMEEEENNNNOOOORRRR     PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO,  segundo  o  critério  de
julgamento disposto no CCCCaaaappppííííttttuuuulllloooo    8888, vedada a identificação de seu detentor.

6.11.1 - NNNNããããoooo    sssseeeerrrrããããoooo    aaaacccceeeeiiiittttoooossss    ddddooooiiiissss    oooouuuu    mmmmaaaaiiiissss    llllaaaannnncccceeeessss    iiiigggguuuuaaaaiiiissss e prevalecerá aquele
que for recebido e registrado primeiro.

6.12 - No caso de ddddeeeessssccccoooonnnneeeexxxxããããoooo    ddddoooo    ssssiiiisssstttteeeemmmmaaaa    eeeelllleeeettttrrrrôôôônnnniiiiccccoooo    ccccoooommmm    oooo    PPPPrrrreeeeggggooooeeeeiiiirrrroooo, no decorrer
da etapa de envio de lances, se o sistema permanecer acessível às licitantes, os lances
continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos  realizados,  quando  do
restabelecimento da conexão com o Pregoeiro.

6.13 -  Quando a desconexão persistir por tempo superior a  11110000    ((((ddddeeeezzzz))))     mmmmiiiinnnnuuuuttttoooossss, a
sessão pública do Pregão Eletrônico será suspensa eeee    rrrreeeeiiiinnnniiiicccciiiiaaaaddddaaaa    ssssoooommmmeeeennnntttteeee    aaaappppóóóóssss    ddddeeeeccccoooorrrrrrrriiiiddddaaaassss
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22224444    ((((vvvviiiinnnntttteeee     eeee     qqqquuuuaaaattttrrrroooo     hhhhoooorrrraaaassss))))    ddddaaaa    ccccoooommmmuuuunnnniiiiccccaaaaççççããããoooo expressa  aos  participantes,  no  endereço
eletrônico utilizado para a divulgação.

6.14  -  CCCCaaaassssoooo     oooo     lllliiiicccciiiittttaaaannnntttteeee     nnnnããããoooo     aaaapppprrrreeeesssseeeennnntttteeee     llllaaaannnncccceeeessss,,,,     ccccoooonnnnccccoooorrrrrrrreeeerrrráááá     ccccoooommmm     oooo     vvvvaaaalllloooorrrr     ddddeeee     ssssuuuuaaaa
pppprrrrooooppppoooossssttttaaaa.

6.15 - A oooorrrrddddeeeemmmm    ddddeeee    aaaapppprrrreeeesssseeeennnnttttaaaaççççããããoooo    ppppeeeelllloooossss    lllliiiicccciiiittttaaaannnntttteeeessss é utilizada como um dos critérios
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).

6.15.1 -  HHHHaaaavvvveeeennnnddddoooo    eeeevvvveeeennnnttttuuuuaaaallll     eeeemmmmppppaaaatttteeee entre propostas  ou entre propostas e
lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa
e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d)  produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para ppppeeeessssssssooooaaaa    ccccoooommmm    ddddeeeeffffiiiicccciiiiêêêênnnncccciiiiaaaa    oooouuuu    ppppaaaarrrraaaa
rrrreeeeaaaabbbbiiiilllliiiittttaaaaddddoooo    ddddaaaa    PPPPrrrreeeevvvviiiiddddêêêênnnncccciiiiaaaa    SSSSoooocccciiiiaaaallll e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

d.1)  para  fins  de  comprovação  do  critério  de  desempate
constante  da  alínea  acima,  ddddeeeevvvveeee     sssseeeerrrr     ddddeeeemmmmoooonnnnssssttttrrrraaaaddddoooo     oooo     aaaatttteeeennnnddddiiiimmmmeeeennnnttttoooo     aaaaoooossss     sssseeeegggguuuuiiiinnnntttteeeessss
rrrreeeeqqqquuuuiiiissssiiiittttoooossss::::

d.1.1) qqqquuuueeee    oooo    lllliiiicccciiiittttaaaannnntttteeee    eeeemmmmpppprrrreeeeggggaaaa pessoa com deficiência
ou reabilitado do INSS, mediante apresentação da carteira de trabalho respectiva,  na
qual conste de forma clara o vínculo empregatício com a empresa, ou outro documento
hábil que comprove o vínculo empregatício;

d.1.2)  qqqquuuueeee     oooo     lllliiiicccciiiittttaaaannnntttteeee     eeeemmmmpppprrrreeeeggggaaaa     pessoa(s)  nessa
condição  no  percentual  mínimo  de  2%,  pelo  menos,  do  total  de  trabalhadores  da
empresa, através da apresentação da Relação de Empregados - RE emitida do Sistema
Empresa  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social  (SEFIP),  lista
emitida pelo Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) da Secretaria do
Trabalho, do Ministério da Economia, atualizados, ou outro documento apto a demonstrar
o quantitativo total de empregados da licitante;

d.1.3)  qqqquuuueeee     oooo((((ssss))))     eeeemmmmpppprrrreeeeggggaaaaddddoooo((((ssss))))     em  questão
comprovadamente é(são)  pessoa(s)  com deficiência  ou  reabilitado  do INSS,  conforme
laudo médico atestando a deficiência ou a reabilitação, oooouuuu,,,,    aaaaiiiinnnnddddaaaa,,,,    oooouuuuttttrrrroooo    ddddooooccccuuuummmmeeeennnnttttoooo    hhhháááábbbbiiiillll
aaaa    ccccoooommmmpppprrrroooovvvvaaaarrrr    ttttaaaallll    ccccoooonnnnddddiiiiççççããããoooo    ddddoooo    ttttrrrraaaabbbbaaaallllhhhhaaaaddddoooorrrr....

6.15.2 -  Persistindo o empate,  a proposta vencedora será  ssssoooorrrrtttteeeeaaaaddddaaaa    ppppeeeelllloooo
ssssiiiisssstttteeeemmmmaaaa    eeeelllleeeettttrrrrôôôônnnniiiiccccoooo dentre as propostas empatadas. 

6.16 - EEEEnnnncccceeeerrrrrrrraaaaddddaaaa    aaaa    eeeettttaaaappppaaaa    ddddeeee    eeeennnnvvvviiiioooo    ddddeeee    llllaaaannnncccceeeessss    ddddaaaa    sssseeeessssssssããããoooo    ppppúúúúbbbblllliiiiccccaaaa, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o
melhor preço, ppppaaaarrrraaaa    qqqquuuueeee    sssseeeejjjjaaaa    oooobbbbttttiiiiddddaaaa    mmmmeeeellllhhhhoooorrrr    pppprrrrooooppppoooossssttttaaaa. Em seguida, fará o julgamento.
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6.16.1  -  Não  será  admitido  negociar  condições  diferentes  daquelas
previstas neste Edital.

6.17 - Quando, na aceitação da proposta, houver negociação de valor, o Pregoeiro
deverá registrar o NNNNOOOOVVVVOOOO    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO, segundo o critério de julgamento disposto no CCCCaaaappppííííttttuuuulllloooo    8888,
no sistema.

6.18 - Após a análise e aceitação da proposta, inclusive quanto à compatibilidade
do preço em relação ao estimado para a contratação, o Pregoeiro verificará a habilitação
da licitante classificada em primeiro lugar.

6  .1  8  .1   -  HHHHaaaavvvveeeennnnddddoooo    aaaallllgggguuuummmmaaaa    rrrreeeessssttttrrrriiiiççççããããoooo na comprovação da rrrreeeegggguuuullllaaaarrrriiiiddddaaaaddddeeee    ffffiiiissssccccaaaallll
ddddaaaa    lllliiiicccciiiittttaaaannnntttteeee,,,,     aaaa    sssseeeessssssssããããoooo    ppppúúúúbbbblllliiiiccccaaaa     do Pregão Eletrônico  sssseeeerrrráááá    ssssuuuussssppppeeeennnnssssaaaa, a    fim de que sejam
observadas as disposições contidas no    iiiitttteeeemmmm    6666....22224444....

6.18.2 - No ato da suspensão da sessão pública do Pregão Eletrônico será
informada  a  data  e  o  horário  do  reinicio  da  mesma,  sem  que  haja  qualquer  outra
comunicação.

6.19 -    As empresas classificadas devem acompanhar todas as sessões,  para o
caso de virem a ser convocadas para as fases de aceitação de proposta e de habilitação,
sob pena de desclassificação.

6  .2  0   -  SSSSeeee     aaaa     lllliiiicccciiiittttaaaannnntttteeee     ccccllllaaaassssssssiiiiffffiiiiccccaaaaddddaaaa     eeeemmmm     pppprrrriiiimmmmeeeeiiiirrrroooo     lllluuuuggggaaaarrrr     nnnnããããoooo     aaaatttteeeennnnddddeeeerrrr     ààààssss     eeeexxxxiiiiggggêêêênnnncccciiiiaaaassss
eeeeddddiiiittttaaaallllíííícccciiiiaaaassss,  o  Pregoeiro  convocará  a  licitante  da  proposta  de  segundo  menor  valor,
segundo o critério do MMMMEEEENNNNOOOORRRR    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    disposto no CCCCaaaappppííííttttuuuulllloooo    8888,,,, e verificará sua habilitação
conforme  as  disposições  deste  Edital,  e  assim  sucessivamente,  até  que  uma  das
licitantes atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório, observada a regra
relativa à remessa de documentos ao Pregoeiro disposta no capítulo da Habilitação.

6.21 -  Na situação prevista  no  iiiitttteeeemmmm     aaaannnntttteeeerrrriiiioooorrrr,  o  Pregoeiro  poderá  negociar,  na
forma do iiiitttteeeemmmm    6666....11116666.

6.22 -  Será  declarada vencedora  a licitante  que apresentar  a proposta  com o
MMMMEEEENNNNOOOORRRR    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO, segundo o critério de julgamento disposto no  CCCCaaaappppííííttttuuuulllloooo    8888, e atender as
exigências  fixadas  neste  Edital,  sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  deste  certame,  pelo
Pregoeiro.

6.22.1  -  OOOO((((ssss))))     pppprrrreeeeççççoooo((((ssss))))     mmmmááááxxxxiiiimmmmoooo((((ssss))))     aaaaddddmmmmiiiittttiiiiddddoooo((((ssss))))     ppppaaaarrrraaaa     oooo     oooobbbbjjjjeeeettttoooo     ddddoooo     pppprrrreeeesssseeeennnntttteeee
cccceeeerrrrttttaaaammmmeeee    éééé((((ssssããããoooo))))    oooo((((ssss))))    ccccoooonnnnssssttttaaaannnntttteeee((((ssss))))    ddddoooo    TTTTeeeerrrrmmmmoooo    ddddeeee    RRRReeeeffffeeeerrrrêêêênnnncccciiiiaaaa    ((((AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIII))))    ddddeeeesssstttteeee    EEEEddddiiiittttaaaallll....

6.23 - A licitante vencedora deverá encaminhar ao TRE/PE, no pppprrrraaaazzzzoooo    mmmmááááxxxxiiiimmmmoooo    ddddeeee 00003333
((((ttttrrrrêêêêssss))))     ddddiiiiaaaassss     úúúútttteeeeiiiissss,  contado  do  encerramento  da  sessão,  documento  contendo  as
informações  dispostas  no  AAAANNNNEEEEXXXXOOOO     VVVVIIIIIIII para  o  e-mail  assec@tre-pe.jus.br,  com vistas  à
formalização do Contrato.

6  .2  4   -  CCCCaaaassssoooo     eeeexxxxiiiissssttttaaaa     aaaallllgggguuuummmmaaaa     rrrreeeessssttttrrrriiiiççççããããoooo na comprovação da regularidade fiscal  da
licitante, será assegurado o prazo de 5555    ((((cccciiiinnnnccccoooo))))    ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss, contado a partir da divulgação
ddddoooo    rrrreeeessssuuuullllttttaaaaddddoooo    ddddaaaa    ffffaaaasssseeee    ddddeeee    hhhhaaaabbbbiiiilllliiiittttaaaaççççããããoooo, prorrogável por igual período, para a regularização
da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.24.1  -  A  prorrogação  do  prazo  estabelecido  poderá  ser  concedida,  a
critério  da Administração,  quando requerida  pelo licitante,  mediante apresentação de
justificativa.

6.24.2  -  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
87 da  Lei  n.º  8.666/1993,  sendo  facultado  à  Administração,  na  forma do  iiiitttteeeemmmm     6666....22221111,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10



6.25 - Da sessão pública será lavrada ata, assinada pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio.

7777    ----    DDDDOOOOSSSS    RRRREEEECCCCUUUURRRRSSSSOOOOSSSS    AAAADDDDMMMMIIIINNNNIIIISSSSTTTTRRRRAAAATTTTIIIIVVVVOOOOSSSS

7.1 - Todo o procedimento recursal será realizado exclusivamente no âmbito do
sistema eletrônico, em formulários próprios.

7.1.1 - A motivação de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os
fatos e a pretensão da licitante.

7.1.2 - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da
sessão pública, imediatamente após a declaração da vencedora.

7.1.3 - Manifestado o propósito de recorrer,  será concedido à licitante o
prazo de  3333    ((((ttttrrrrêêêêssss))))     ddddiiiiaaaassss     para apresentação de suas razões.  As demais  licitantes  serão,
desde  logo,  intimadas  para  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que
começará a correr do término do prazo da recorrente.

7.1.4 - Será assegurado às licitantes vista dos elementos indispensáveis à
defesa  de  seus  interesses  ou  acesso  ao  inteiro  teor  das  razões,  contrarrazões  e
apreciação dos recursos, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital.

7.2 -  A  aaaauuuussssêêêênnnncccciiiiaaaa    ddddeeee     mmmmaaaannnniiiiffffeeeessssttttaaaaççççããããoooo     iiiimmmmeeeeddddiiiiaaaattttaaaa     eeee     mmmmoooottttiiiivvvvaaaaddddaaaa     da licitante,  na sessão
pública, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo
Pregoeiro à vencedora.

7.3 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

7.4 - As razões e as contrarrazões serão dirigidas ao Presidente deste Tribunal, por
intermédio  do  Pregoeiro,  o  qual,  em  3333     ((((ttttrrrrêêêêssss))))     ddddiiiiaaaassss,  poderá  rever  sua  decisão  ou
encaminhá-lo, devidamente informado, para apreciação e decisão, em igual prazo.

7.5 -  Julgado procedente o recurso, serão considerados inválidos  aaaappppeeeennnnaaaassss    oooossss    aaaattttoooossss
qqqquuuueeee    nnnnããããoooo    ppppooooddddeeeemmmm    sssseeeerrrr    aaaapppprrrroooovvvveeeeiiiittttaaaaddddoooossss.

7.6 - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá
após os prazos de regularização fiscal de que trata o iiiitttteeeemmmm    6666....22225555.

8888    ----    DDDDOOOO    CCCCRRRRIIIITTTTÉÉÉÉRRRRIIIIOOOO    DDDDEEEE    JJJJUUUULLLLGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO,,,,    AAAADDDDJJJJUUUUDDDDIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    EEEE    HHHHOOOOMMMMOOOOLLLLOOOOGGGGAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

8.1 - O critério de julgamento desta licitação será o de MMMMEEEENNNNOOOORRRR    VVVVAAAALLLLOOOORRRR    GGGGLLLLOOOOBBBBAAAALLLL,    em
conformidade  com  os  valores  ofertados  no  mercado.  O  objeto  deste  Edital  será
adjudicado à licitante cuja proposta seja declarada vencedora.

8.2 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
o Presidente deste Tribunal homologará a licitação. A licitante vencedora será convocada
para a assinatura do Contrato (AAAANNNNEEEEXXXXOOOO     VVVVIIII), no prazo de 5555    ((((cccciiiinnnnccccoooo))))    ddddiiiiaaaassss úúúútttteeeeiiiissss     a contar da
data em que receber a comunicação.

8.2.1 - O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora e desde que haja motivo
justificado, devidamente aceito pela Administração.

8.3 - Se a    licitante vencedora nnnnããããoooo    aaaapppprrrreeeesssseeeennnnttttaaaarrrr    ssssiiiittttuuuuaaaaççççããããoooo    rrrreeeegggguuuullllaaaarrrr    nnnnoooo    aaaattttoooo    ddddaaaa    aaaassssssssiiiinnnnaaaattttuuuurrrraaaa
ddddoooo     CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttoooo,  será  convocada  outra  licitante    para  fazê-lo,  observada  a  ordem  de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,
observado o disposto nos iiiitttteeeennnnssss 6666....11115555    aaaa    6666....22225555.
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8.4 - Se a licitante vencedora rrrreeeeccccuuuussssaaaarrrr----sssseeee    aaaa    aaaassssssssiiiinnnnaaaarrrr    oooo    CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttoooo, injustificadamente,
será aplicada a regra do iiiitttteeeemmmm    8888....3333, sem prejuízo do disposto no CCCCaaaappppííííttttuuuulllloooo    11110000    deste Edital.

8.5 - A licitante vencedora, se for optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples),
deverá,  nnnnoooo     aaaattttoooo     ddddaaaa     aaaassssssssiiiinnnnaaaattttuuuurrrraaaa     ddddoooo     CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttoooo,  apresentar  ao  TRE/PE,  em 2  (duas)  vias,
declaração - firmada por representante ou procurador da empresa, conforme o caso -,
nos moldes do Anexo IV,  da Instrução Normativa SRF n.º  1.234/2012 (arts.  4º  e  6º),
alterada pela Instrução Normativa SRF n.º 1.540/2015, ambas emitidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

8.5.1 - O TRE/PE anexará a 1ª (primeira) via da declaração ao processo ou à
documentação  que  deu  origem  ao  pagamento,  para  fins  de  comprovação  junto  à
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devendo a 2ª (segunda) via ser devolvida
ao interessado como recibo.

8.5.2 - A declaração ora tratada poderá ser apresentada por meio eletrônico,
com  a  utilização  de  certificação  digital  disponibilizada  pela  Infraestrutura  de  Chaves
Públicas Brasileira (ICPBrasil), desde que no documento eletrônico arquivado pelo TRE/PE
conste a assinatura digital do representante legal e respectiva data da assinatura.

8  .  5  .  3   –  No  caso  de pagamento  decorrente  de contratos  de  pppprrrreeeessssttttaaaaççççããããoooo     ddddeeee
sssseeeerrrrvvvviiiiççççoooossss     ccccoooonnnnttttiiiinnnnuuuuaaaaddddoooossss,  a  declaração  citada  deverá  ser  anexada  ao  processo  ou  à
documentação que deu origem ao 1º (primeiro) pagamento do Contrato, sem prejuízo de
o  declarante  informar,  imediatamente,  ao  TRE/PE,  qualquer  alteração  na  situação
declarada no Anexo IV, da Instrução Normativa SRF n.º 1.234/2012. 

8.5.4 -  Alternativamente à declaração supramencionada, o TRE/PE poderá
verificar a permanência do contratado no Simples Nacional mediante consulta ao Portal
do Simples Nacional e anexar cópia da consulta ao Contrato ou documentação que deu
origem ao pagamento, sem prejuízo de a licitante vencedora informar imediatamente ao
TRE/PE qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional.

9999    ----    DDDDOOOO    PPPPAAAAGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    

9.1  -  Conforme  CCCCaaaappppííííttttuuuulllloooo     ““““DDDDOOOO     PPPPAAAAGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO””””     constante  da  mmmmiiiinnnnuuuuttttaaaa     do  Contrato
((((AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVVIIII))))....

11110000    ----    DDDDAAAASSSS    PPPPEEEENNNNAAAALLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEESSSS

10.1  -  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  7º  da  Lei  n.º
10.520/2002, a licitante/adjudicatária que: 

a)  não  aceitar/retirar  a  nota  de  empenho,  ou  não  assinar  o  Contrato,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) apresentar documentação falsa;

c) nnnnããããoooo    eeeennnnttttrrrreeeeggggaaaarrrr    os documentos exigidos no certame;

d) ccccaaaauuuussssaaaarrrr    aaaattttrrrraaaassssoooo    nnnnaaaa    eeeexxxxeeeeccccuuuuççççããããoooo do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) cometer fraude fiscal;

g) comportar-se de modo inidôneo;

g.1) considera-se comportamento inidôneo, entre outros:
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g.1.1)  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

g.1.2) atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e
97 da Lei nº 8.666/1993.

g.1.3)  possuir  inscrição  no  cadastro  de  empregadores
flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, nos moldes da
Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016;

g.1.4)  ter  sido  condenada,  a  licitante  vencedora  ou  seus
dirigentes,  por infringir as leis  de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao
trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da
Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n°
5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da
OIT nºs 29 e 105.

10.2 - A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas
no  item  anterior  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta da licitante;

b) impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

10.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de
impedimento.

10.4  -  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e
subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999.

10.4.1 -  A autoridade competente,  na aplicação das sanções,  levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.5 - As ssssaaaannnnççççõõõõeeeessss    sssseeeerrrrããããoooo obrigatoriamente registradas no SICAF.

10  .6   - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
no Contrato.

11111111    ----    DDDDAAAA    DDDDOOOOTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    OOOORRRRÇÇÇÇAAAAMMMMEEEENNNNTTTTÁÁÁÁRRRRIIIIAAAA

11.1  -  A  despesa  decorrente  da  prestação  de  serviços,  objeto  do  presente
certame, está vinculada aos elementos abaixo classificados:

AAAAççççããããoooo EEEEssssffffeeeerrrraaaa FFFFoooonnnntttteeee NNNNaaaattttuuuurrrreeeezzzzaaaa    ddddaaaa
ddddeeeessssppppeeeessssaaaa////SSSSuuuubbbbeeeelllleeeemmmmeeeennnnttttoooo    ddddaaaa

ddddeeeessssppppeeeessssaaaa

PPPPllllaaaannnnoooo
IIIInnnntttteeeerrrrnnnnoooo

167661 - Julgamento de 
Causas e Gestão 
Administrativa na Justiça 
Eleitoral - no Estado de 
Pernambuco 

1 0100 3390.39.16- Outros Serviços
de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica/  Manutenção  e
Conservação  de  Bens
Imóveis 

IEF MANPRE
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11112222    ––––    DDDDOOOOSSSS    CCCCRRRRIIIITTTTÉÉÉÉRRRRIIIIOOOOSSSS    DDDDEEEE    SSSSUUUUSSSSTTTTEEEENNNNTTTTAAAABBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    

12.1 –  Visando  à  efetiva  aplicação  de  critérios,  ações  ambientais  e
socioambientais  que  contribuam  para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional
sustentável, e em atendimento ao disposto no art. 3º da Lei n.º 8.666/1993, bem como
no Acórdão n.º  1056/2017 – Plenário  do TCU; na  Resolução n.º  201/2015 do CNJ,  na
Resolução  n.º  23.474/2016  do  TSE,  será(ão)  exigido(s)  como  critério(s)  de
sustentabilidade, o que se segue:

12.1.1  -  priorizar  o  emprego  de  mão  de  obra,  materiais,  tecnologias  e
matérias-primas de origem local, nos termos dos incisos II e IV do art. 4º do Decreto nº
7.746/2012;

12.1.2 - obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança
do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas
ambientais vigentes;

12.1.3 - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários à execução de serviços e fiscalizar seu uso, em especial pelo que
consta da Norma Regulamentadora n.º 6 do MTE;

12.1.4  -  não  possuir  inscrição  no  cadastro  de  empregadores  flagrados
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016;

12.1.5 - não ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes,
por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil
e ao trabalho escravo, em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal
de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março
de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n.ºs 29 e 105.

12.1.6 - No que concerne aos direitos da pessoa com deficiência, a licitante
vencedora deverá atender ao que estabelece as Leis nº 8.213/1991 e nº 13.146/2015 (Lei
Brasileira de Inclusão);

12.1.7 - atender ttttaaaammmmbbbbéééémmmm ao(s) seguinte(s) critério(s):

12.1.7.1 - nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010
– Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a
contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante
usado  ou  contaminado  originário  da  contratação,  bem  como  de  seus  resíduos  e
embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

 a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, arma-
zenando-o em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não conta-
minar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias para evitar que venha a ser
misturado com produtos químicos,  combustíveis,  solventes,  água e outras substâncias
que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA
n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou conta-
minado recolhido, através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pe-
los órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante
acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma
segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18,
inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usa-
do ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada,
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devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII,
da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

d)  a destinação ambientalmente adequada do  óleo lubrifi-
cante deve estar em conformidade com o disposto na Resolução CONAMA n° 362, de
23/06/2005, e legislação correlata, e, deve ser evidenciada por comprovantes da destina-
ção final.

e)  promover  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos
resíduos gerados dos serviços de manutenção durante a vigência contratual, em especial
os resíduos perigosos possivelmente gerados durante a execução do serviço, atendendo
à Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei nº 12.305, de 2010, destinando-os para a
reciclagem ou para local autorizado e licenciado pelo poder público para esse fim, de
acordo  com  as  especificações  legais  atribuídas  a  cada  tipo  de  resíduo,  devendo
comprovar a destinação final dos resíduos perigosos. 

12.1.7.2  -  Os  serviços  somente  poderão  ser  prestados  com  a
utilização de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º Resolução nº 804, de 2019)
que atenda aos seguintes requisitos:

a) que esteja previamente registrado na ANP; 

b)  de  fabricante  ou  importador  que  esteja  regularmente
autorizado pela ANP para o exercício de sua atividade; 

c) que possua rótulo com informações em língua portuguesa,
discriminadas  no  art.  12  da  Resolução  nº  804,  de 2019,  da ANP,  que  assegurem ao
consumidor indicações mínimas e inequívocas sobre a natureza, as características e a
aplicação do produto;

d)  classificados segundo os níveis de desempenho de uma
ou mais das entidades citadas no art. 13 da Resolução nº 804, de 2019, da ANP;

e)  que não se enquadre em uma das vedações contidas no
art. 15 da Resolução nº 804, de 2019 da ANP. 

12.1.7.3 - As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos
serviços  deverão  possuir  composição  que  respeite  os  limites  máximos  de  chumbo,
cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada
tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por laboratório
acreditado  pelo  INMETRO,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  IBAMA  n°  08,  de
03/09/2012. 

12.2 – A licitante vencedora deverá apresentar, nos termos da Cláusula referente
às  obrigações  da  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa,  declaração  de  atendimento  aos  requisitos  de
sustentabilidade previstos no presente capítulo.

11113333----    DDDDAAAASSSS    DDDDIIIISSSSPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    FFFFIIIINNNNAAAAIIIISSSS

13.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento. Os referidos prazos só se iniciam e se vencem
em  dia  de  expediente  no  TRE/PE.  Serão  considerados  os  dias  consecutivos,  exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.

13.2 -  É facultada ao Pregoeiro  ou ao Presidente do TRE/PE,  em qualquer fase
desta licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo,  vedada a inclusão posterior  de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta.
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13.3  -  O  Pregoeiro  poderá,  em qualquer  fase  da  sessão  pública  deste  Pregão
Eletrônico, suspender os trabalhos, ocasião em que efetuará o registro dessa suspensão.

13.4 - A licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência
de fato impeditivo de sua habilitação.

13.5  -   O Presidente  deste  Tribunal  poderá  revogar  esta  licitação em face de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
ppppeeeerrrrttttiiiinnnneeeennnntttteeee    eeee    ssssuuuuffffiiiicccciiiieeeennnntttteeee    ppppaaaarrrraaaa    jjjjuuuussssttttiiiiffffiiiiccccaaaarrrr    aaaa    rrrreeeevvvvooooggggaaaaççççããããoooo, e deverá anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, ppppoooorrrr    mmmmeeeeiiiioooo    ddddeeee    aaaattttoooo    eeeessssccccrrrriiiittttoooo    eeee    ffffuuuunnnnddddaaaammmmeeeennnnttttaaaaddddoooo.

13.6  -  A  anulação  do  procedimento  deste  Edital,  por  motivo  de  ilegalidade,
induzirá à da contratação, o que não obrigará o TRE/PE a indenizar a licitante vencedora,
ressalvado o disposto no iiiitttteeeemmmm    11113333....8888.

13.7 - A declaração de nulidade da contratação, originada por este Edital, opera
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir,
além de desconstituir os que porventura já tenha produzido.

13.8  -  A  nulidade  não  exonera  o  TRE/PE  do  dever  de  indenizar  a  licitante
vencedora pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por
outros danos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável o motivo
da nulidade, e de apurar a responsabilidade de quem lhe deu causa.

13.9 -  É  vedada a contratação de empresa que tenha entre seus empregados
cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em linha reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o
terceiro grau,  inclusive,  de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,  de
membros ou juízes vinculados ao TRE/PE (art. 7º, I, da Resolução TSE n. 23.234/2010).

13.10 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus sócios, ainda
que sem função gerencial, servidor, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral  ou por  afinidade,  até  o terceiro  grau,  inclusive,  de ocupantes  de cargos  de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PE (art. 7º, II, da
Resolução TSE n. 23.234/2010).

13.11 -  A vedação constante do  iiiitttteeeemmmm    aaaannnntttteeeerrrriiiioooorrrr se estende às contratações cujo
procedimento  licitatório  tenha  sido  deflagrado  quando  os  magistrados  e  servidores
geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções,
assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (art.
7º,  II,  da Resolução TSE n. 23.234/2010 c/c art.  2º,  §  3º,  da Resolução n.º 7 do CNJ,
incluído pela Resolução nº 229/2016).

13.12  -  A  contratação  de  empresa  pertencente  a  parente  de  magistrado  ou
servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo
TRE/PE,  quando,  no  caso  concreto,  identificar  risco  potencial  de  contaminação  do
processo licitatório. (art. 2º, § 4º, da Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela Resolução n.º
229/2016).

13.13 - Consoante o prescrito no art. 2.º, VI, da Resolução n.º 07, de 18/10/2005,
do Conselho Nacional  de Justiça  (incluído pela Resolução nº 229/2016), fica vedada a
contratação,  independentemente  da  modalidade  de  licitação,  de  pessoa  jurídica  que
tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes
de cargos de direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  à
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee.

13.14 -  A vedação constante do  iiiitttteeeemmmm    aaaannnntttteeeerrrriiiioooorrrr se estende às contratações cujo
procedimento  licitatório  tenha  sido  deflagrado  quando  os  magistrados  e  servidores
geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções,
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assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (art.
2º, § 3º, da Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela Resolução nº 229/2016).

13.15 - Consoante o prescrito na Resolução TSE n.º 23.234, de 25/03/2010, fica
vedada a adjudicação e a posterior contratação de uma mesma empresa para dois ou
mais serviços licitados, quando, por sua natureza, os serviços exijam a segregação de
funções, de modo a assegurar a possibilidade de participação dos licitantes em todos os
itens, estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles.

13.16 -  Informações  complementares  sobre  a  presente  licitação  poderão  ser
obtidas pelo telefone e fax nos (81) 3194-9283 e 3194-9285, de segunda a sexta-feira, das
8h00 às 14h00, ou pelos e-mails   cpl@tre-pe.jus.br   e cccc        ppppllllttttrrrreeeeppppeeee        @gmail.com.

13.17 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIII Termo de Referência

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIII Planilha de Serviços - Verificações Periódicas

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIIIIIII Modelo de Composição de Preços

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIVVVV Termo de Vistoria

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVV Modelo de Declaração de opção pela não realização de vistoria

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVVIIII Minuta do Contrato

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVVIIIIIIII Cadastro para assinatura de Ata/Contrato

Recife, 20 de janeiro de 2022.

AAAAuuuurrrroooorrrraaaa    CCCCaaaappppeeeellllaaaa    GGGGoooommmmeeeessss
Assessoria de Editais e Contratos

Assessora-Chefe
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PPPPOOOODDDDEEEERRRR    JJJJUUUUDDDDIIIICCCCIIIIÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO    FFFFEEEEDDDDEEEERRRRAAAALLLL
TTTTRRRRIIIIBBBBUUUUNNNNAAAALLLL    RRRREEEEGGGGIIIIOOOONNNNAAAALLLL    EEEELLLLEEEEIIIITTTTOOOORRRRAAAALLLL    DDDDEEEE    PPPPEEEERRRRNNNNAAAAMMMMBBBBUUUUCCCCOOOO

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIII

EEEEDDDDIIIITTTTAAAALLLL    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEGGGGÃÃÃÃOOOO    NNNN....ºººº    88887777////2222000022221111    ––––    EEEELLLLEEEETTTTRRRRÔÔÔÔNNNNIIIICCCCOOOO

TTTTEEEERRRRMMMMOOOO    DDDDEEEE    RRRREEEEFFFFEEEERRRRÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA

1111....    DDDDOOOO    OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO
 
Contratação de empresa para a prestação de serviços continuados de manutenção pre-
ventiva e corretiva, com fornecimento de peças e componentes, em 00002222    ((((ddddooooiiiissss))))    eeeelllleeeevvvvaaaaddddoooorrrreeeessss
da marca Atlas-Schindler, instalados no Prédio Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Per-
nambuco.

IIIITTTTEEEEMMMM LLLLOOOOCCCCAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO UUUUTTTTIIIILLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO CCCCAAAAPPPPAAAACCCCIIIIDDDDAAAADDDDEEEE MMMMAAAARRRRCCCCAAAA MMMMOOOODDDDEEEELLLLOOOO NNNNºººº    DDDDEEEE    PPPPAAAARRRRAAAADDDDAAAASSSS

1

Av. Gov.
Agamenon
Magalhães,

1160, Graças -
Recife/PE

Passageiros/
carga

20 (vinte)
passageiros ou

1500
kg (um mil e
quinhentos

quilos)

Atlas
Schindler

S6500
TIMES

SQUARE

7 (sete) -
Nomenclatura

dos pavimentos
(-1, 0, 1°

ao 5º)

1111....1111    ––––     EEEESSSSPPPPEEEECCCCIIIIFFFFIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS     TTTTÉÉÉÉCCCCNNNNIIIICCCCAAAASSSS     DDDDOOOOSSSS     EEEELLLLEEEEVVVVAAAADDDDOOOORRRREEEESSSS -  MMMMooooddddeeeelllloooo    SSSS6666555500000000    TTTTIIIIMMMMEEEESSSS     SSSSQQQQUUUUAAAARRRREEEE    ––––
AAAAttttllllaaaassss    SSSScccchhhhiiiinnnnddddlllleeeerrrr

Características  básicas  dos  02  (dois)  elevadores  de  passageiros,  denominados  E1
(elevador  social)  e  E2  (elevador  social/serviço),  que  compreendem  o  sistema  de
transporte  vertical  do  Edifício  Sede  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Pernambuco,
adequados  à  acessibilidade,  conforme  norma  NM313/2007  vigente  (com  casa  de
máquinas):

a) CAPACIDADE: 20 (vinte) pessoas ou 1500 kg (um mil e quinhentos quilos);

b) UTILIZAÇÃO: Transporte de passageiros;

c) CASA DE MÁQUINAS: em cima da caixa de corrida;

d) SISTEMA DE TRACIONAMENTO: máquina de tração sem engrenagem;

e) QUADRO DE COMANDO: microprocessado, com variação de velocidade comandada via
variação de frequência na alimentação do motor de acionamento (VVVF);

f) ALIMENTAÇÃO: força: 220 V - trifásica, iluminação: 220 V, frequência: 50/60 Hz;

g) PERCURSO TOTAL APROXIMADO: 21,15 metros;
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h) VELOCIDADE NOMINAL: de 1,60 m/s ou 96 m/min;

i) PAVIMENTOS: -1, 0, 1° ao 5°;

j) NÚMERO DE PARADAS: Total de 7 (sete) - Nomenclatura dos pavimentos (-1, 0, 1° ao
5º);

k) NÚMERO DE ENTRADAS: Total de 7 (sete) - Nomenclatura dos pavimentos (-1, 0, 1° ao
5º);

l) Dimensões básicas, aproximadas, da CAIXA DE CORRIDA:

1) Medidas: 2.320mm x 2.530mm (L x P)

2) Profundidade do Poço: 2.070mm;

3) Última altura mínima padrão: 3.800mm;

4) Última altura: 4.080mm

m)  CABINA  (de  acordo  com  a  legislação  vigente,  com  as  seguintes  dimensões
aproximadas):

1) Medidas: 2050mm x 1.650mm x 2.400mm (L x P x A interna);

2) Vão livre entrada da cabina: 1.000 mm x 2.000mm;

3)  Porta  de  Cabina:  de  correr,  duas  folhas,  abertura  central;  acionamento
automático; dimensões aproximadas de 1.000 mm x 2.000mm (altura); frente e painéis
da porta em aço inox escovado.

4) Piso: em granito, aplicado sobre isolação de borracha e rebaixo (variação de
20mm a 30 mm), conforme norma NM207/1999;

5) Teto: conforme linha comercial do fabricante;

6) Rodapé: conforme linha comercial do fabricante nos painéis lateral e posterior;

7)  Canto  da  Cabina:  conforme  linha  comercial  do  fabricante  em  aço  inox
escovado;

8) Iluminação: led, no teto da cabina;

9)  Espelho:  inestilhaçável  tipo  cristal  com  6  mm  não  bisotado,  localizado  na
metade superior do painel posterior da cabina (do corrimão até o subteto);

10) Corrimão em atendimento a NM-313 em aço inoxidável na cor contrastante,
posicionado no painel posterior e nos painéis laterais da cabina, tubular, seção circular;

11) Ventilador: situado no teto;

12) Luz de emergência, mantendo a cabina parcialmente iluminada nos momentos
de falta de energia;

13)  Central  telefônica:  sistema  de  comunicação  interligando  cabina,  casa  de
máquinas e portaria viva voz; 

14)  Digital  Voice:  para  identificar,  através  de  voz  sintetizada,  previamente
gravada,  o  andar  em  que  se  encontra  a  cabina  e  abertura/fechamento  de  portas,
conforme norma vigente para pessoas com necessidades especiais;
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15)  Dispositivo  de  alarme:  sistema  de  sinalizador  de  alarme  de  elevadores,
localizado na portaria ou recepção;

16) Sistema de bombeiro: sistema de operação em emergência, no caso de pânico
e incêndio;

17) Comando ascensorista: comando automático ou comandado por ascensorista;

18) Detector de sobrecarga na cabina sempre que a lotação ultrapassar 10% da
capacidade licenciada;

19)  Sistema  de  proteção/cancelamento  contra  chamadas  falsas:  eliminando
chamadas indevidamente registradas na cabina, evitando que o elevador se desloque
sem necessidade;

20) Sinalização: indicador de posição digital, inclusive com setas indicadoras do
sentido de movimento do elevador;

21)  Botoeiras:  painel  de  operação  em  relevo  em  aço  inoxidável  escovado,
conforme  linha  comercial  do  fabricante,  com  botões  indicadores  de  andar  do  tipo
microcurso,  conforme  linha  comercial  do  fabricante  e  Norma  NM  313/2007  para
acessibilidade, que se iluminam com o registro da chamada; marcação dos pavimentos
com insertos  em Braille  à esquerda ou na parte ativa do botão,  contrastando com o
painel  de  aço  inoxidável;  botões  de  alarme;  dispositivo  de  alarme  com  alimentação
automática;  botões  de  abrir/botão  de  fechar  portas;  indicação  da  capacidade  de
passageiros (Kg/passageiros); sintetizador de voz; intercomunicador viva voz interligando
cabina e portaria; indicador de sobrecarga;

22) Barreira eletrônica de segurança;

23)  Além  dos  outros  itens  de  acessibilidade  exigidos  pelas  normas  técnicas
ABNTNBR 9.050 e NBR 13.994.

n) PAVIMENTOS:

1)  Sinalização:  -1,  0,  1,  2,  3,  4,  5  -  Indicador  de posição  digital,  instalado  na
parede, acima da porta de andar;

2)  Porta  de pavimento:  automáticas,  de  correr,  dois  painéis,  abertura  central;
dimensões aproximadas de 1,00 m (abertura livre) x 2,00 m (altura livre),  abertura e
fechamento  acoplado  à  porta  da  cabina;  acabamento  em  chapa  de  aço  inoxidável
escovado com marco recuado;

3) Botoeira de Pavimento: confeccionada em placa de aço inox escovado, com
botão de chamadas, marcação dos pavimentos com insertos em Braille à esquerda ou
parte  ativa  do  botão,  contrastando com o  painel  de  aço  inoxidável.  As  botoeiras  de
pavimento serão instaladas na alvenaria.

o) FONTE DE ALIMENTAÇÃO:

1) Iluminação: 220 V com variação de mais ou menos 10%;

2) Motriz: 220 V com variação de mais ou menos 10%.

3) Frequência: 50Hz/60Hz.

p) MÁQUINA DE TRAÇÃO:

1) Tipo: Acionamento por motor de corrente alternada, com inversor de tensão e
frequência variáveis VVVF para controle da velocidade.
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q) CONTROLE: automático coletivo seletivo na subida e descida;

r) CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

1)  Sistema  de  controle  para  operação  com  força  de  emergência  (na  falta  de
energia elétrica normal);

2) Dispositivo de identificação da quantidade de peso na cabina do elevador;

3) Ultrapassagem automática com carro lotado;

4) Elevador instalado em modo duplex;

5) Sistema de proteção do controle contra raios;

6) Serviço de subsolo iluminado;

7) Ajuste automático de tempos de porta;

8) Proteção contra carro demorado com forçador;

9) Proteção contra deslizamentos de cabos;

10) Preferência direcional;

11) Tempo de proteção de porta;

12) Tempo extra de porta (ajustável);

13) Contato regulador de tensão;

14) Sistema de despacho de chamada de andar;

15) Caixa de inspeção no topo do carro;

16) Proteção contra inversão /falta de fase;

17) Contato elétrico do limitador de velocidade;

18) Chave de emergência no fundo do poço;

19) Detector de corrente no freio.

s)  MARCA,  MODELO e  FABRICANTE:  Os  equipamentos  são  da  marca  Atlas  Schindler,
modelo S6500 TIMES SQUARE fabricado por Elevadores Atlas Schindler S.A.

2222    ––––    DDDDAAAA    DDDDEEEESSSSCCCCRRRRIIIIÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOOSSSS    SSSSEEEERRRRVVVVIIIIÇÇÇÇOOOOSSSS

2222....1111    ----    DDDDAAAA    MMMMAAAANNNNUUUUTTTTEEEENNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    PPPPRRRREEEEVVVVEEEENNNNTTTTIIIIVVVVAAAA    EEEE    DDDDOOOO    PPPPLLLLAAAANNNNOOOO    DDDDEEEE    MMMMAAAANNNNUUUUTTTTEEEENNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    PPPPRRRREEEEVVVVEEEENNNNTTTTIIIIVVVVAAAA

2.1.1 - O objetivo da manutenção preventiva é prevenir a ocorrência de quebras,
defeitos e/ou falhas de funcionamento dos elevadores, mantendo-os em perfeito estado
de uso  de acordo com os manuais  e normas específicas  do fabricante e também as
normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) ou na falta destas,  as
normas  internacionais,  incluindo  troca  de  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao  bom
funcionamento  dos  equipamentos,  conforme  especificado  na  PPPPllllaaaannnniiiillllhhhhaaaa     ddddeeee     SSSSeeeerrrrvvvviiiiççççoooossss     ----
VVVVeeeerrrriiiiffffiiiiccccaaaaççççõõõõeeeessss    PPPPeeeerrrriiiióóóóddddiiiiccccaaaassss (AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIII).

2.1.2  -  A  empresa  Contratada  deverá  apresentar  um  ppppllllaaaannnnoooo     ddddeeee     mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo
pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa com seu respectivo cronograma de execução, no  pppprrrraaaazzzzoooo    ddddeeee    aaaattttéééé    11115555    ((((qqqquuuuiiiinnnnzzzzeeee))))
ddddiiiiaaaassss corridos contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual.
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2.1.2.1 - O referido ppppllllaaaannnnoooo    ddddeeee    mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo    pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa     deverá ser entregue
ANTES da execução da manutenção preventiva do primeiro mês de vigência do contrato
e deverá apresentar, no mínimo, as intervenções e inspeções constantes da PPPPLLLLAAAANNNNIIIILLLLHHHHAAAA    DDDDEEEE
SSSSEEEERRRRVVVVIIIIÇÇÇÇOOOOSSSS    ----    VVVVEEEERRRRIIIIFFFFIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    PPPPEEEERRRRIIIIÓÓÓÓDDDDIIIICCCCAAAASSSS (AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIII).

2.1.2.2 - O ppppllllaaaannnnoooo    ddddeeee    mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo    pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa apresentado poderá ser ampli-
ado, a qualquer tempo, sem ônus ao TRE/PE, com a adição dos itens que a Contratante
entender relevantes, visando à segurança e à perfeita manutenção dos elevadores objeto
desta contratação.

2.1.3  -  Deverão  ser  executadas  revisões  mensais  de  rotina  para  manter  os
equipamentos  em perfeita  ordem,  incluindo lubrificação,  verificação  geral,  eletrônica,
mecânica,  substituição  de  peças  e  recalibração  geral  de  acordo  com  as  normas  do
fornecedor,  e  onde forem encontradas vulnerabilidades,  estas  deverão  ser sanadas o
mais rápido possível.

2.1.4 - Os serviços de manutenção deverão ser executados de forma a garantir o
funcionamento contínuo de pelo menos 1 (um) elevador. Os serviços que necessitarem
paralisar  o  funcionamento  simultâneo  dos  elevadores  deverão  ser  realizados  fora  do
horário do expediente da Contratante e comunicados por escrito e com antecedência de
48 (quarenta e oito) horas, eeeexxxxcccceeeettttuuuuaaaannnnddddoooo----sssseeee    ssssiiiittttuuuuaaaaççççõõõõeeeessss    eeeemmmmeeeerrrrggggeeeennnncccciiiiaaaaiiiissss....

2.1.5  -  Deverá  ser  apresentado  RRRReeeellllaaaattttóóóórrrriiiioooo     TTTTééééccccnnnniiiiccccoooo     MMMMeeeennnnssssaaaallll     ----     MMMMaaaannnnuuuutttteeeennnnççççõõõõeeeessss
PPPPrrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaassss,,,, detalhando  os  serviços  de  manutenção  preventiva  realizados,  e  as
manutenções corretivas  que eventualmente  tenham ocorrido  durante  a  realização da
mesma, registrados de forma a mostrar as causas e as providências tomadas, e, quando
necessário, os cuidados para evitar a ocorrência.

2222....2222    ----    DDDDAAAA    MMMMAAAANNNNUUUUTTTTEEEENNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    CCCCOOOORRRRRRRREEEETTTTIIIIVVVVAAAA    CCCCOOOOMMMM    RRRREEEEPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEE    CCCCOOOOMMMMPPPPOOOONNNNEEEENNNNTTTTEEEESSSS    EEEE    MMMMAAAATTTTEEEERRRRIIIIAAAAIIIISSSS

2.2.1  -  A manutenção corretiva destina-se a eliminar defeitos,  panes e avarias
decorrentes  de uso  normal  dos  elevadores,  recolocando-os  em condições normais  de
operação, compreendendo inclusive as eventuais e/ou necessárias substituições de peças
e componentes, seguidos de ajustes, correções e testes de acordo com as normas da
fabricante, da Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) ou na falta destas, as
normas internacionais.

2.2.2  -  A manutenção corretiva  não terá limites  para o número  de chamados,
podendo ser realizada em quaisquer horários, incluídos sábados, domingos, feriados e
chamados emergenciais independente do horário, conforme solicitação da Administração,
mediante abertura de chamado técnico por parte da Contratante.

2.2.3 - A Licitante vencedora deverá manter um plantão de emergência, 22224444    ((((vvvviiiinnnntttteeee
eeee     qqqquuuuaaaattttrrrroooo))))     hhhhoooorrrraaaassss por  dia,  destinado exclusivamente para o  atendimento  de chamadas
eventuais para normalização do que for considerado inadiável para o funcionamento dos
elevadores, com aplicação, se for o caso, de materiais de pequeno porte.

2.2.4  -  A manutenção corretiva necessária,  nos 02 (dois)  elevadores do prédio
sede do TRE-PE, deverá ser executada quando solicitada pela Contratante, ou quando
detectada pela Contratada, com a devida comunicação à FISCALIZAÇÃO da Contratante;

2.2.5 - Ocorrendo falha ou paralisação cujo restabelecimento do funcionamento
não seja possível num primeiro atendimento, a contagem de tempo de indisponibilidade
poderá ser interrompida pelo gestor do contrato, nas seguintes condições previstas no
ANS - Acordo de Nível de Serviço - Indicador nº 02:

- seja apresentada jjjjuuuussssttttiiiiffffiiiiccccaaaattttiiiivvvvaaaa    ttttééééccccnnnniiiiccccaaaa pela Contratada;
- a jjjjuuuussssttttiiiiffffiiiiccccaaaattttiiiivvvvaaaa    ttttééééccccnnnniiiiccccaaaa seja aceita;
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2.2.5.1  -  Aceita  a  jjjjuuuussssttttiiiiffffiiiiccccaaaattttiiiivvvvaaaa     ttttééééccccnnnniiiiccccaaaa,  será  acordado  prazo  para
restabelecimento do funcionamento, tomando-se como base o horário de recebimento da
justificativa técnica (por e-mail ou em mãos);

2.2.5.2  -  Caso  não  seja  solucionado  o  problema  no  prazo  acordado,  a
contagem de tempo será retomada.

2.2.6  -  Todas  as  peças  e  componentes  dos  elevadores  objeto  deste  contrato
ESTARÃO INCLUSAS NO VALOR MENSAL DO CONTRATO.

2.2.6.1  -  Os  materiais  (conectores,  solda,  material  de  limpeza,  pincéis,
buchas estopa, graxa, óleo antirust, etc.) e ferramentas necessários para a execução dos
serviços de manutenção preventiva deverão ser fornecidos pela Contratada.

2.2.6.2  -  As  partes  dos  equipamentos  que  estejam  em contato  com  o
ambiente  externo  devem ser  mantidas  livres  de ferrugem ou qualquer  outro  tipo  de
corrosão.  No caso de chapas metálicas que necessitem pintura com material  especial
para combate da corrosão, ou que, possam ser protegidos com pintura normal, devem
ser  utilizadas  as  cores  originais  dos  equipamentos  de  modo  a  assegurar  uma  boa
aparência original;

2.2.6.3  -  Todos  os  componentes  dos  elevadores  deverão  ser  mantidos
sempre  em  perfeitas  condições,  incluindo  o  cabeamento  utilizado  para  comunicação
entre  os  interfones  das  cabines  dos  elevadores,  a  respectiva  casa  de  máquinas  e  a
recepção do TRE-PE, estando estes serviços incluídos no valor contratual;

2.2.7  -  Deverá  ser  apresentado  RRRReeeellllaaaattttóóóórrrriiiioooo     TTTTééééccccnnnniiiiccccoooo     MMMMeeeennnnssssaaaallll     ----     MMMMaaaannnnuuuutttteeeennnnççççõõõõeeeessss
CCCCoooorrrrrrrreeeettttiiiivvvvaaaassss,,,, detalhando os serviços de manutenção corretiva realizados,  registradas de
forma a mostrar as causas e as providências tomadas, e, quando necessário, os cuidados
para evitar a ocorrência.

2.2.7.1 - No RRRReeeellllaaaattttóóóórrrriiiioooo    TTTTééééccccnnnniiiiccccoooo    MMMMeeeennnnssssaaaallll    ----    MMMMaaaannnnuuuutttteeeennnnççççõõõõeeeessss    CCCCoooorrrrrrrreeeettttiiiivvvvaaaassss, as visitas
para manutenções corretivas não concluídas deverão ser detalhadas com informações
que  explicitem  os  motivos  que  impossibilitaram  a  regularização  do  problema  já  na
primeira intervenção.

2222....3333    ––––    DDDDOOOO    LLLLOOOOCCCCAAAALLLL    EEEE    DDDDOOOO    HHHHOOOORRRRÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO    DDDDAAAA    EEEEXXXXEEEECCCCUUUUÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOOSSSS    SSSSEEEERRRRVVVVIIIIÇÇÇÇOOOOSSSS

2.3.1  -  Os  elevadores  estão  instalados  no  prédio  Sede  do  TRE/PE,  localizado  na  Av.
Agamenon Magalhães, 1160. Graças. Recife – PE.

2.3.2 - Os serviços deverão ser executados nos seguintes horários:

a)  mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo     pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa,,,,     nnnnoooo     hhhhoooorrrráááárrrriiiioooo     ddddaaaassss     00008888hhhh     ààààssss     11115555hhhh,,,,     ddddeeee     sssseeeegggguuuunnnnddddaaaa     aaaa     sssseeeexxxxttttaaaa----ffffeeeeiiiirrrraaaa,,,,
pppprrrreeeeffffeeeerrrreeeennnncccciiiiaaaallllmmmmeeeennnntttteeee,,,,    oooobbbbeeeeddddeeeecccceeeennnnddddoooo----sssseeee    oooo    pppprrrreeeevvvviiiissssttttoooo    nnnnoooo    iiiitttteeeemmmm    2222....1111....4444;;;;

b)  mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo    ccccoooorrrrrrrreeeettttiiiivvvvaaaa, obedecendo ao horário das  7777hhhh    ààààssss    22220000hhhh,,,,     ddddeeee    sssseeeegggguuuunnnnddddaaaa    aaaa    sssseeeexxxxttttaaaa----
ffffeeeeiiiirrrraaaa,,,,    oooouuuu    nnnnoooossss    ffffiiiinnnnaaaaiiiissss    ddddeeee    sssseeeemmmmaaaannnnaaaa atendendo ao prazo de execução determinado.

2.3.3 - Caso haja conveniência para a Contratada, os serviços poderão ser executados em
final de semana ou feriados, devendo haver autorização prévia escrita da Contratante.

2.3.4 - O horário normal de expediente da sede da Contratante é das 08h às 15h, de
segunda a sexta-feira.

2222....3333....5555     ----     NNNNoooo     ppppeeeerrrrííííooooddddoooo     ddddeeee     EEEElllleeeeiiiiççççõõõõeeeessss     ((((ddddeeee     11115555////aaaaggggoooossssttttoooo     aaaa     33331111////oooouuuuttttuuuubbbbrrrroooo)))),,,,     oooo     hhhhoooorrrráááárrrriiiioooo     nnnnoooorrrrmmmmaaaallll     ddddeeee
eeeexxxxppppeeeeddddiiiieeeennnntttteeee    ddddaaaa    CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee    éééé    ddddaaaassss    00008888hhhh    ààààssss    22220000hhhh,,,,    ddddeeee    sssseeeegggguuuunnnnddddaaaa----ffffeeeeiiiirrrraaaa    aaaa    ddddoooommmmiiiinnnnggggoooo....

2222....4444    ––––    DDDDOOOO    PPPPRRRRAAAAZZZZOOOO    DDDDAAAA    EEEEXXXXEEEECCCCUUUUÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOOSSSS    SSSSEEEERRRRVVVVIIIIÇÇÇÇOOOOSSSS
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2.4.1  -  Os  serviços  de  mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo     pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa serão  executados  obedecendo
rigorosamente  à  periodicidade  do  ppppllllaaaannnnoooo     ddddeeee     mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo     pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa apresentado  pela
Contratada.

2.4.2  -  Os  serviços  de  mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo     ccccoooorrrrrrrreeeettttiiiivvvvaaaa,  normal  ou  emergencial,  deverão  ser
executados, atendendo o estabelecido nos indicadores nº 1 e nº 2 do Acordo de Nível de
Serviço – ANS:

a)  Iniciar  o  atendimento  aaaattttéééé 00003333     ((((ttttrrrrêêêêssss))))     hhhhoooorrrraaaassss a  partir  da  abertura  do  chamado
comunicando  o  funcionamento  deficiente  ou  paralisação  do(s)  elevador(s)  junto  a
contratada;

b)  Iniciar o atendimento em aaaattttéééé    44445555    ((((qqqquuuuaaaarrrreeeennnnttttaaaa    eeee    cccciiiinnnnccccoooo))))    mmmmiiiinnnnuuuuttttoooossss a partir da abertura do
chamado  comunicando  o  chamado  de  urgência,  nos  casos  de elevador  parado,  com
passageiros presos na cabina ou acidentes.

2.4.3  -  Os  prazos  para  atendimento  aos  chamados  são  contados  da  comunicação  à
Contratada, podendo ocorrer todos os dias da semana, inclusive nos finais de semana e
feriados.

2.4.4 - De acordo com a especificidade dos problemas detectados em cada equipamento
e da complexidade dos serviços a serem executados, poderá ser concedida dilação de
prazo  a  critério  da  Administração,  mediante  justificativa  técnica  elaborada  pela
Contratada.

2.4.5 - A remoção e reinstalação de aparelhos, em caso de necessidade para a realização
de serviços corretivos, deverá ser executada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

2222....5555    ––––    DDDDOOOOSSSS    MMMMAAAATTTTEEEERRRRIIIIAAAAIIIISSSS    EEEE    EEEEQQQQUUUUIIIIPPPPAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOOSSSS

2.5.1  -  As  peças/componentes  a  serem  substituídos  serão  originais  e  obedecerão
rigorosamente às especificações técnicas e recomendações do fabricante. A utilização de
peças/componentes  não originais,  somente será  aceita  em caráter  excepcional  e  sob
expressa autorização da fiscalização da Contratante.

2.5.2 - Todos os materiais destinados à substituição daqueles instalados nos elevadores
deverão  possuir  qualidade  equivalente  ou  superior  aos  existentes  nas  instalações  a
serem manutenidas, de modo a manter às especificações e qualidade em relação ao que
for substituído.

2.5.3  -  Todos  os  materiais  utilizados  pela  Contratada nas instalações  da  Contratante
deverão  ser  obrigatoriamente  novos  e,  quando  oferecido  pelo  fabricante,  com  o
respectivo prazo de garantia em vigência.

2222....6666    ----    DDDDIIIISSSSPPPPOOOONNNNIIIIBBBBIIIILLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEE    DDDDEEEE    FFFFUUUUNNNNCCCCIIIIOOOONNNNAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    DDDDOOOOSSSS    EEEELLLLEEEEVVVVAAAADDDDOOOORRRREEEESSSS

FFFFiiiinnnnaaaalllliiiiddddaaaaddddeeee Garantir  95%  (noventa  e  cinco  por  cento)  de  disponibilidade
(funcionamento normal) mensal de cada elevador, no horário das 08
às 18 horas, nos dias que houver expediente no tribunal.

MMMMeeeettttaaaa    aaaa    ccccuuuummmmpppprrrriiiirrrr A soma mensal das horas paralisadas de cada elevador deverá ser
igual  ou  inferior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  total  de  horas  de
disponibilidade mensal do equipamento, considerando-se o horário
das 08 às 18 horas.

3333    ––––    DDDDAAAA    GGGGAAAARRRRAAAANNNNTTTTIIIIAAAA    DDDDOOOOSSSS    SSSSEEEERRRRVVVVIIIIÇÇÇÇOOOOSSSS
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3.1 - A Contratada, sem qualquer ônus para o TRE/PE, responsabilizar-se pela garantia e
reparos dos serviços prestados conforme abaixo:

3.2 - Os materiais empregados terão prazo de garantia de, no mínimo, o prazo de garan-
tia constante do certificado/manual do produto, contado a partir da data do recebimento
do serviço, independentemente de quando tenham sido adquiridos.

3.3  -  Para  os  materiais  que  não  apresentarem  prazo  de  garantia  constante  do
certificado/manual do produto, será exigida a garantia mínima de 1 (um) ano, contado a
partir da data do recebimento do serviço, independentemente de quando tenham sido
adquiridos.

3.4 - Durante o prazo de garantia, a licitante vencedora poderá ser chamada para soluci-
onar eventuais problemas, devendo identificar a respectiva solução, e corrigi-los no prazo
definido pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura do TRE/PE, sob pena de respon-
der judicialmente por sua desídia.

4444    ----    JJJJUUUUSSSSTTTTIIIIFFFFIIIICCCCAAAATTTTIIIIVVVVAAAA    PPPPAAAARRRRAAAA    EEEEXXXXIIIIGGGGÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA    DDDDEEEE    QQQQUUUUAAAALLLLIIIIFFFFIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    TTTTÉÉÉÉCCCCNNNNIIIICCCCAAAA

4.1 - O objetivo da exigência é certificar o Tribunal quanto a capacidade técnica e opera-
cional, bem como comprovar o desempenho dos envolvidos na manutenção de elevado-
res, principalmente devido as condições e os diversos componentes utilizados em cada
equipamento, e ainda devido à complexidade dos mesmos e sua importância para o fun-
cionamento das atividades do TRE/PE.

4.2 -  Sobre equipamentos  eletromecânicos,  exige-se que o responsável  técnico tenha
comprovada experiência na manutenção de elevadores, conforme previsto na Resolução
CONFEA nº 218, de 29/06/1973, em seu artigo 12, inciso I (doc. 1669667).

4.3 - Os equipamentos em questão estão instalados em prédio comercial com fluxo eleva-
do de passageiros em períodos específicos e que possui em seu último pavimento (6º an-
dar) todo seu parque técnico (dois geradores, subestação abrigada, central de ar-condici-
onado com dois chillers e duas torres alpinas, estabilizadores, nobreaks e casa de máqui-
nas do elevador), o que exige o transporte eventual de peças e materiais pesados para
suas manutenções.

4444....4444    ----    OOOO    qqqquuuuaaaannnnttttiiiittttaaaattttiiiivvvvoooo    ddddeeee    00001111    ((((uuuummmm))))    eeeelllleeeevvvvaaaaddddoooorrrr    ddddeeee,,,,    ppppeeeelllloooo    mmmmeeeennnnoooossss,,,,    00007777    ((((sssseeeetttteeee))))    ppppaaaarrrraaaaddddaaaassss,,,,    ccccoooommmm    ccccaaaappppaaaacccciiii----
ddddaaaaddddeeee    iiiigggguuuuaaaallll    oooouuuu    ssssuuuuppppeeeerrrriiiioooorrrr    aaaa    22220000    ((((vvvviiiinnnntttteeee))))    ppppaaaassssssssaaaaggggeeeeiiiirrrroooossss    oooouuuu    1111555500000000    kkkkgggg    ((((uuuummmm    mmmmiiiillll    eeee    qqqquuuuiiiinnnnhhhheeeennnnttttoooossss    qqqquuuuiiiilllloooossss))))    eeee
oooo    pppprrrraaaazzzzoooo    ddddeeee    6666    mmmmeeeesssseeeessss    ddddeeee    eeeexxxxppppeeeerrrriiiiêêêênnnncccciiiiaaaa    rrrreeeepppprrrreeeesssseeeennnnttttaaaa    55550000%%%%    ddddaaaa    ccccaaaappppaaaacccciiiiddddaaaaddddeeee    ddddoooossss    ddddooooiiiissss    eeeeqqqquuuuiiiippppaaaammmmeeeennnn----
ttttoooossss    eeee    ddddoooo    tttteeeemmmmppppoooo    ddddeeee    ccccoooonnnnttttrrrraaaattttoooo    qqqquuuueeee    oooo    oooobbbbjjjjeeeettttoooo    sssseeeerrrráááá    mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnniiiiddddoooo....

4.5 - Esse quantitativo estabelecido por guardar proporção com a dimensão e complexi-
dade do objeto a ser executado, bem como o tempo de conhecimento e experiência das
licitantes em contratos contínuos. Ressalte-se ainda que diversas deliberações do TCU si-
nalizam que a exigência de experiência anterior de até 50% da correspondente quantida-
de do objeto a ser licitado é bastante razoável e dispensa mais justificativas, a exemplo
dos acórdãos n.º  361/2017-TCU-Plenário,  n.º  492/2006-TCU-Plenário  e  n.º  2.215/2008-
TCU-Plenário.

4.6 - Ademais, no contrato atual (0023103-80.2021.6.17.8000), com vigência de 3 meses,
que foi feito no lugar da prorrogação do contrato anterior (minunciosamente explicado na
Informação  1708069, no SEI  0024859-27.2021.6.17.8000),  o qual não previu experiência
anterior, estamos  enfrentando graves problemas,  ppppoooossssttttoooo    qqqquuuueeee    aaaa    eeeemmmmpppprrrreeeessssaaaa    ccccoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa    nnnnããããoooo
tttteeeemmmm    ccccoooonnnnsssseeeegggguuuuiiiiddddoooo    ccccuuuummmmpppprrrriiiirrrr    ccccoooommmm    ssssuuuuaaaassss    oooobbbbrrrriiiiggggaaaaççççõõõõeeeessss,,,,    eeeessssttttaaaannnnddddoooo,,,,    iiiinnnncccclllluuuussssiiiivvvveeee,,,,    uuuummmm    ddddoooossss    eeeelllleeeevvvvaaaaddddoooorrrreeeessss    ppppaaaa----
rrrraaaaddddoooo    hhhháááá    mmmmaaaaiiiissss    ddddeeee    44448888    hhhhoooorrrraaaassss    ----    pppprrrroooobbbblllleeeemmmmaaaa    qqqquuuueeee    ppppooooddddeeeerrrriiiiaaaa    tttteeeerrrr    ssssiiiiddddoooo    eeeevvvviiiittttaaaaddddoooo    ccccaaaassssoooo    ttttiiiivvvvéééésssssssseeeemmmmoooossss    eeeexxxxiiiiggggiiii----
ddddoooo    aaaa    eeeexxxxppppeeeerrrriiiiêêêênnnncccciiiiaaaa    pppprrrréééévvvviiiiaaaa    aaaaqqqquuuuiiii    eeeexxxxpppplllliiiicccciiiittttaaaaddddaaaa....
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4.7 - A interrupção do funcionamento do elevador por mais de 48 horas acarreta um dano
sem tamanho ao funcionamento do Tribunal, já que grande parte dos servidores retornou
ao trabalho presencial.

4.8 -  Desta forma, devido à complexidade dos equipamentos, bem como à importância
deles para o funcionamento do Tribunal, além dos problemas enfrentados no contrato
atual, que não exigiu experiência prévia, resta comprovada que a exigência, neste caso,
não configura restrição ao Princípio da Competitividade, mas sim uma necessidade im-
posta pelo objeto do contrato.

5555    ––––    CCCCÓÓÓÓDDDDIIIIGGGGOOOO    DDDDOOOO    SSSSEEEERRRRVVVVIIIIÇÇÇÇOOOO

5.1  -  O  serviço  solicitado  está  cadastrado  no  SIASG/CATSER  sob  o  n.º  000355-7  -
Manutenção - Elevadores, escadas rolantes, monta cargas / plataforma / escadas.

6666    ––––    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    GGGGLLLLOOOOBBBBAAAALLLL    MMMMÁÁÁÁXXXXIIIIMMMMOOOO

6.1 - O preço global máximo admitido para os serviços é:

PPPPaaaarrrraaaa    11112222    ((((ddddoooozzzzeeee))))    mmmmeeeesssseeeessss::::    RRRR$$$$    22229999....444400000000    ((((vvvviiiinnnntttteeee    eeee    nnnnoooovvvveeee    mmmmiiiillll    eeee    qqqquuuuaaaattttrrrroooocccceeeennnnttttoooossss    rrrreeeeaaaaiiiissss))))....    

Valor  de  referência  =  175,00  (mediana  pesquisada/andar/mês/equipamento)  x  7
(andares) x 2 (equipamento) x 12 (meses) = R$ 29.400,00 

7777    ––––    SSSSAAAANNNNÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    EEEESSSSPPPPEEEECCCCÍÍÍÍFFFFIIIICCCCAAAASSSS    PPPPAAAARRRRAAAA    AAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

7.1 - Conforme CCCCaaaappppííííttttuuuulllloooo    9999    do Edital e    mmmmiiiinnnnuuuuttttaaaa    do Contrato ((((AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVVIIII)))).... 
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PPPPOOOODDDDEEEERRRR    JJJJUUUUDDDDIIIICCCCIIIIÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO    FFFFEEEEDDDDEEEERRRRAAAALLLL
TTTTRRRRIIIIBBBBUUUUNNNNAAAALLLL    RRRREEEEGGGGIIIIOOOONNNNAAAALLLL    EEEELLLLEEEEIIIITTTTOOOORRRRAAAALLLL    DDDDEEEE    PPPPEEEERRRRNNNNAAAAMMMMBBBBUUUUCCCCOOOO

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIII

EEEEDDDDIIIITTTTAAAALLLL    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEGGGGÃÃÃÃOOOO    NNNN....ºººº    88887777////2222000022221111    ––––    EEEELLLLEEEETTTTRRRRÔÔÔÔNNNNIIIICCCCOOOO

PPPPLLLLAAAANNNNIIIILLLLHHHHAAAA    DDDDEEEE    SSSSEEEERRRRVVVVIIIIÇÇÇÇOOOOSSSS    ----    VVVVEEEERRRRIIIIFFFFIIIICCCCAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    PPPPEEEERRRRIIIIÓÓÓÓDDDDIIIICCCCAAAASSSS
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PPPPOOOODDDDEEEERRRR    JJJJUUUUDDDDIIIICCCCIIIIÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO    FFFFEEEEDDDDEEEERRRRAAAALLLL
TTTTRRRRIIIIBBBBUUUUNNNNAAAALLLL    RRRREEEEGGGGIIIIOOOONNNNAAAALLLL    EEEELLLLEEEEIIIITTTTOOOORRRRAAAALLLL    DDDDEEEE    PPPPEEEERRRRNNNNAAAAMMMMBBBBUUUUCCCCOOOO

EEEEDDDDIIIITTTTAAAALLLL    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEGGGGÃÃÃÃOOOO    NNNN....ºººº    88887777////2222000022221111    ––––    EEEELLLLEEEETTTTRRRRÔÔÔÔNNNNIIIICCCCOOOO

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIIIIIIIII

MMMMOOOODDDDEEEELLLLOOOO    DDDDEEEE    CCCCOOOOMMMMPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEE    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOOSSSS

SSSSEEEERRRRVVVVIIIIÇÇÇÇOOOOSSSS    CCCCOOOONNNNTTTTIIIINNNNUUUUAAAADDDDOOOOSSSS    DDDDEEEE    MMMMAAAANNNNUUUUTTTTEEEENNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    PPPPRRRREEEEVVVVEEEENNNNTTTTIIIIVVVVAAAA    EEEE    CCCCOOOORRRRRRRREEEETTTTIIIIVVVVAAAA,,,,    CCCCOOOOMMMM    FFFFOOOORRRRNNNNEEEECCCCIIII----
MMMMEEEENNNNTTTTOOOO    DDDDEEEE    PPPPEEEEÇÇÇÇAAAASSSS     EEEE    CCCCOOOOMMMMPPPPOOOONNNNEEEENNNNTTTTEEEESSSS,,,,     EEEEMMMM     00002222    ((((DDDDOOOOIIIISSSS))))     EEEELLLLEEEEVVVVAAAADDDDOOOORRRREEEESSSS    DDDDAAAA    MMMMAAAARRRRCCCCAAAA    AAAATTTTLLLLAAAASSSS----
SSSSCCCCHHHHIIIINNNNDDDDLLLLEEEERRRR,,,,     IIIINNNNSSSSTTTTAAAALLLLAAAADDDDOOOOSSSS     NNNNOOOO     PPPPRRRRÉÉÉÉDDDDIIIIOOOO     SSSSEEEEDDDDEEEE     DDDDOOOO    TTTTRRRRIIIIBBBBUUUUNNNNAAAALLLL     RRRREEEEGGGGIIIIOOOONNNNAAAALLLL     EEEELLLLEEEEIIIITTTTOOOORRRRAAAALLLL     DDDDEEEE
PPPPEEEERRRRNNNNAAAAMMMMBBBBUUUUCCCCOOOO....

IIIITTTTEEEEMMMM MMMMAAAATTTTEEEERRRRIIIIAAAALLLL PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    MMMMEEEENNNNSSSSAAAALLLL
RRRR$$$$

PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    TTTTOOOOTTTTAAAALLLL
MMMMÁÁÁÁXXXXIIIIMMMMOOOO

RRRR$$$$

1
Serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento 
de peças e componentes, em 00002222    ((((ddddooooiiiissss))))    
eeeelllleeeevvvvaaaaddddoooorrrreeeessss da marca Atlas-Schindler

VVVVaaaalllloooorrrr    GGGGlllloooobbbbaaaallll    ((((ppppaaaarrrraaaa    oooo    ppppeeeerrrrííííooooddddoooo    ddddeeee    11112222    mmmmeeeesssseeeessss))))
-

(valor global estimativo por extenso)

51



PPPPOOOODDDDEEEERRRR    JJJJUUUUDDDDIIIICCCCIIIIÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO    FFFFEEEEDDDDEEEERRRRAAAALLLL
TTTTRRRRIIIIBBBBUUUUNNNNAAAALLLL    RRRREEEEGGGGIIIIOOOONNNNAAAALLLL    EEEELLLLEEEEIIIITTTTOOOORRRRAAAALLLL    DDDDEEEE    PPPPEEEERRRRNNNNAAAAMMMMBBBBUUUUCCCCOOOO

EEEEDDDDIIIITTTTAAAALLLL    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEGGGGÃÃÃÃOOOO    NNNN....ºººº    88887777////2222000022221111    ––––    EEEELLLLEEEETTTTRRRRÔÔÔÔNNNNIIIICCCCOOOO

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIIIVVVV

TTTTEEEERRRRMMMMOOOO    DDDDEEEE    VVVVIIIISSSSTTTTOOOORRRRIIIIAAAA

______________________________________________________,  portador(a)  da  CI/RG  nº
_______________________  e  do  CPF  nº  _____________________,  Representante
Legal/Responsável  Técnico da  empresa  ______________  -  CNPJ  ____________,  DECLARA,
que compareceu perante o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e vistoriou o(s)
local(is) onde será executado o serviço objeto da licitação em apreço, tomando plena
ciência das condições e graus de dificuldades existentes.

Recife, ____ de ____________________ de ______.

___________________________________
Assinatura e carimbo

(Responsável Técnico da empresa)

Visto:

___________________________
RRRReeeessssppppoooonnnnssssáááávvvveeeellll    ppppeeeelllloooo    TTTTRRRREEEE////PPPPEEEE
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PPPPOOOODDDDEEEERRRR    JJJJUUUUDDDDIIIICCCCIIIIÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO    FFFFEEEEDDDDEEEERRRRAAAALLLL
TTTTRRRRIIIIBBBBUUUUNNNNAAAALLLL    RRRREEEEGGGGIIIIOOOONNNNAAAALLLL    EEEELLLLEEEEIIIITTTTOOOORRRRAAAALLLL    DDDDEEEE    PPPPEEEERRRRNNNNAAAAMMMMBBBBUUUUCCCCOOOO

EEEEDDDDIIIITTTTAAAALLLL    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEGGGGÃÃÃÃOOOO    NNNN....ºººº    88887777////2222000022221111    ––––    EEEELLLLEEEETTTTRRRRÔÔÔÔNNNNIIIICCCCOOOO

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVV

MMMMOOOODDDDEEEELLLLOOOO    DDDDEEEE    DDDDEEEECCCCLLLLAAAARRRRAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEE    OOOOPPPPÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    PPPPEEEELLLLAAAA    NNNNÃÃÃÃOOOO    RRRREEEEAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEE    VVVVIIIISSSSTTTTOOOORRRRIIIIAAAA

______________________________________________________,  portador(a)  da  CI/RG  Nº
_______________________  e  do  CPF  nº  _____________________,  Representante
Legal/Responsável  Técnico da empresa ______________ -  CNPJ ____________,  DECLARA,
que conhece as condições locais para a execução do objeto e opta por não realizar a
vistoria do(s) local(is) onde será executado o serviço objeto da licitação em apreço,
responsabilizando-se pelos eventuais prejuízos decorrentes dessa opção.

Recife, ____ de ____________________ de ______.

___________________________________
Assinatura e carimbo

(Responsável Técnico da empresa)
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PPPPOOOODDDDEEEERRRR    JJJJUUUUDDDDIIIICCCCIIIIÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO    FFFFEEEEDDDDEEEERRRRAAAALLLL
TTTTRRRRIIIIBBBBUUUUNNNNAAAALLLL    RRRREEEEGGGGIIIIOOOONNNNAAAALLLL    EEEELLLLEEEEIIIITTTTOOOORRRRAAAALLLL    DDDDEEEE    PPPPEEEERRRRNNNNAAAAMMMMBBBBUUUUCCCCOOOO

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVVIIII

MMMMIIIINNNNUUUUTTTTAAAA    DDDDOOOO    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttoooo    nnnn....ºººº    77770000////2222000022221111
PPPPrrrroooocccceeeessssssssoooo    SSSSEEEEIIII    nnnn....ºººº    0000000011119999222244449999----77778888....2222000022221111....6666....11117777....8888000000000000
PPPPrrrreeeeggggããããoooo    nnnn....ºººº    88887777////2222000022221111    ----    EEEElllleeeettttrrrrôôôônnnniiiiccccoooo    

Contrato  de  pppprrrreeeessssttttaaaaççççããããoooo     ddddeeee     sssseeeerrrrvvvviiiiççççoooossss     ccccoooonnnnttttiiiinnnnuuuuaaaaddddoooossss
ddddeeee     mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo     pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa     eeee     ccccoooorrrrrrrreeeettttiiiivvvvaaaa,,,,     ccccoooommmm
ffffoooorrrrnnnneeeecccciiiimmmmeeeennnnttttoooo     ddddeeee     ppppeeeeççççaaaassss     eeee     ccccoooommmmppppoooonnnneeeennnntttteeeessss,,,,     eeeemmmm
eeeelllleeeevvvvaaaaddddoooorrrreeeessss    iiiinnnnssssttttaaaallllaaaaddddoooossss    nnnnoooo    PPPPrrrrééééddddiiiioooo    SSSSeeeeddddeeee    ddddoooo    TTTTRRRREEEE////PPPPEEEE,,,,
celebrado  entre  a  União,  através  ddddoooo     TTTTrrrriiiibbbbuuuunnnnaaaallll
RRRReeeeggggiiiioooonnnnaaaallll     EEEElllleeeeiiiittttoooorrrraaaallll     ddddeeee     PPPPeeeerrrrnnnnaaaammmmbbbbuuuuccccoooo     ----     TTTTRRRREEEE////PPPPEEEE,  e
_____________________, na forma abaixo:

CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE:::: A  União,  por  meio  do  TTTTrrrriiiibbbbuuuunnnnaaaallll     RRRReeeeggggiiiioooonnnnaaaallll     EEEElllleeeeiiiittttoooorrrraaaallll     ddddeeee     PPPPeeeerrrrnnnnaaaammmmbbbbuuuuccccoooo     ----
TTTTRRRREEEE////PPPPEEEE,  com  endereço  na  Avenida  Governador  Agamenon  Magalhães,  n.º  1160,
Graças,  Recife/PE,  CEP  52010-904,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.º  05.790.065/0001-00,
neste ato representado  por seu Diretor-Geral  Substituto,  nos termos da Portaria  nº
238/2021/TRE-PE/PRES/DG/SGP/COPES/SECARF,  publicada  no  Diário  de  Justiça
Eletrônico em 22/04/2021, e de acordo com a delegação de competência contida no
artigo 1º, inciso II, m, ddddaaaa    PPPPoooorrrrttttaaaarrrriiiiaaaa    nnnnºººº    888877774444////2222000022221111,,,,    ddddeeeesssstttteeee    TTTTrrrriiiibbbbuuuunnnnaaaallll,,,,    ppppuuuubbbblllliiiiccccaaaaddddaaaa    nnnnoooo    DDDDiiiiáááárrrriiiioooo    ddddeeee
JJJJuuuussssttttiiiiççççaaaa     EEEElllleeeettttrrrrôôôônnnniiiiccccoooo     ddddeeee     00009999     ddddeeee     ddddeeeezzzzeeeemmmmbbbbrrrroooo     ddddeeee     2222000022221111,    OOOOrrrrssssoooonnnn     SSSSaaaannnnttttiiiiaaaaggggoooo     LLLLeeeemmmmoooossss,  inscrito  no
CPF/MF sob o n.º 555522221111....222244440000....444455554444----11115555, residente e domiciliado em Recife/PE.

CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA::::_________________________________________,    inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
_______________________________, com endereço na ___________________________, neste ato
representada por seu ____________, ___________________________, portador da Carteira de
Identidade n.º  ___________,  inscrito  no  CPF/MF n.º  ____________________,  residente  na
________________________, n.º _____, __________, de acordo com a representação legal que
lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social].

As  CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEESSSS têm entre si  justo e avençado, e celebram o presente contrato,
sujeitos às normas da Lei n.º 10.520/2002, aos Decretos n.ºs 3.555/2000, 8.538/2015 e
11110000....000022224444////2222000011119999, à Lei Complementar n.º 123/2006, à Resolução TSE n.º 23.234/2010, à
Lei n.º 8.666/1993, ao Pregão que originou a presente contratação e à Proposta de
__/__/__, apresentada pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, bem como o(s) anexo(s) a este instrumento, que
integram  este  Contrato,  independentemente  de  transcrição,  têm  entre  si,  justa  e
pactuada, a contratação dos serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    ÚÚÚÚNNNNIIIICCCCOOOO     ----    AAAAccccoooorrrrddddoooo    ddddeeee    NNNNíííívvvveeeellll    ddddeeee    SSSSeeeerrrrvvvviiiiççççoooo    ((((AAAANNNNSSSS))))

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    PPPPrrrriiiimmmmeeeeiiiirrrraaaa    ----    DDDDOOOO    OOOOBBBBJJJJEEEETTTTOOOO
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O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  pppprrrreeeessssttttaaaaççççããããoooo     ddddeeee     sssseeeerrrrvvvviiiiççççoooossss     ccccoooonnnnttttiiiinnnnuuuuaaaaddddoooossss     ddddeeee
mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo    pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa    eeee    ccccoooorrrrrrrreeeettttiiiivvvvaaaa,,,,    ccccoooommmm    ffffoooorrrrnnnneeeecccciiiimmmmeeeennnnttttoooo    ddddeeee    ppppeeeeççççaaaassss    eeee    ccccoooommmmppppoooonnnneeeennnntttteeeessss,,,,    eeeemmmm    00002222
((((ddddooooiiiissss))))     eeeelllleeeevvvvaaaaddddoooorrrreeeessss    ddddaaaa     mmmmaaaarrrrccccaaaa     AAAAttttllllaaaassss----SSSScccchhhhiiiinnnnddddlllleeeerrrr,,,,     iiiinnnnssssttttaaaallllaaaaddddoooossss     nnnnoooo     PPPPrrrrééééddddiiiioooo     SSSSeeeeddddeeee     ddddoooo     TTTTrrrriiiibbbbuuuunnnnaaaallll
RRRReeeeggggiiiioooonnnnaaaallll     EEEElllleeeeiiiittttoooorrrraaaallll     ddddeeee     PPPPeeeerrrrnnnnaaaammmmbbbbuuuuccccoooo,  de  acordo  com as  especificações  constantes  do
Termo de Referência (AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    IIII) do Edital  que originou a presente contratação e na
Proposta da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa.

IIIITTTTEEEEMMMM LLLLOOOOCCCCAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO UUUUTTTTIIIILLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO CCCCAAAAPPPPAAAACCCCIIIIDDDDAAAADDDDEEEE MMMMAAAARRRRCCCCAAAA MMMMOOOODDDDEEEELLLLOOOO NNNNºººº    DDDDEEEE    PPPPAAAARRRRAAAADDDDAAAASSSS

1

Av. Gov.
Agamenon
Magalhães,

1160, Graças -
Recife/PE

Passageiros/
carga

20 (vinte)
passageiros ou

1500
kg (um mil e
quinhentos

quilos)

Atlas
Schindler

S6500
TIMES

SQUARE

7 (sete) -
Nomenclatura

dos pavimentos
(-1, 0, 1°

ao 5º)

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o artigo 65, § 1º da Lei n.º 8.666/1993.
A  supressão  poderá  exceder  esse  limite,  nos  casos  de  acordo  celebrado  entre  as
contratantes, segundo dispõe o artigo 65, § 2º, inciso II da Lei n.º 8.666/1993.

Parágrafo  Segundo –  É  vedada  a  subcontratação  total  do  objeto,  a  associação  da
licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência total, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, ressalvadas as subcontratações, até o limite de 33330000%%%% ((((ttttrrrriiiinnnnttttaaaa    ppppoooorrrr
cccceeeennnnttttoooo)))) do total do serviço, nos termos do art. 72 da Lei n.º 8.666/93;

Parágrafo Terceiro – Em caso de subcontratação, a subcontratada deverá preencher to-
das as condições técnicas exigidas para habilitação no certame, proporcionais aos ser-
viços subcontratados.

Parágrafo  Quarto –  Após  comprovado  o  preenchimento  das  condições  técnicas,  a
subcontratação  será  submetida  à  apreciação  do  fiscal  técnico  para  análise  e
aprovação. A subcontratação não acarretará vínculo contratual com o TRE/PE.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    SSSSeeeegggguuuunnnnddddaaaa    ----    DDDDAAAA    VVVVIIIIGGGGÊÊÊÊNNNNCCCCIIIIAAAA

O prazo de vigência deste Contrato será de    11112222    ((((ddddoooozzzzeeee))))     mmmmeeeesssseeeessss,  contados a partir  da
publicação do extrato do contrato no DDDDiiiiáááárrrriiiioooo    OOOOffffiiiicccciiiiaaaallll    ddddaaaa    UUUUnnnniiiiããããoooo.

Parágrafo  Único -  O  prazo  de  vigência  deste  Contrato  poderá  ser  prorrogado,  no
interesse da Administração, no máximo, até completar 66660000    ((((sssseeeesssssssseeeennnnttttaaaa))))    mmmmeeeesssseeeessss, com base
no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/1993 e, em caráter excepcional, por mais 11112222    ((((ddddoooozzzzeeee))))
mmmmeeeesssseeeessss, nos termos do § 4º do referido artigo.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    TTTTeeeerrrrcccceeeeiiiirrrraaaa    ----    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO

Pela  prestação  dos  serviços  contratados,  a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee pagará  à  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa     a
importância  de  R$ ___________  (__________________________________),  conforme
discriminado a seguir:
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IIIITTTTEEEEMMMM MMMMAAAATTTTEEEERRRRIIIIAAAALLLL PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    MMMMEEEENNNNSSSSAAAALLLL
RRRR$$$$

PPPPRRRREEEEÇÇÇÇOOOO    TTTTOOOOTTTTAAAALLLL
MMMMÁÁÁÁXXXXIIIIMMMMOOOO

RRRR$$$$

1
Serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento 
de peças e componentes, em 00002222    ((((ddddooooiiiissss))))    
eeeelllleeeevvvvaaaaddddoooorrrreeeessss da marca Atlas-Schindler

VVVVaaaalllloooorrrr    GGGGlllloooobbbbaaaallll    ((((ppppaaaarrrraaaa    oooo    ppppeeeerrrrííííooooddddoooo    ddddeeee    11112222    mmmmeeeesssseeeessss))))
-

(valor global estimativo por extenso)

Parágrafo  Único - Todos  os  impostos,  taxas,  fretes,  encargos  sociais,  fiscais  e
trabalhistas,  seguros,  e  taxas  incidentes  e  quaisquer  outros  custos  inerentes  aos
serviços, que incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato ou decorrentes de
sua execução, serão de exclusiva responsabilidade da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    QQQQuuuuaaaarrrrttttaaaa    ----    DDDDOOOO    PPPPAAAAGGGGAAAAMMMMEEEENNNNTTTTOOOO    

Pelos serviços efetivamente prestados, a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee efetuará o pagamento do preço
proposto pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, mmmmeeeennnnssssaaaallllmmmmeeeennnntttteeee, mediante ordem bancária creditada em até 5555
((((cccciiiinnnnccccoooo))))    ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss na hipótese de o valor da nota fiscal/fatura ser de até RRRR$$$$    11117777....666600000000,,,,00000000
((((ddddeeeezzzzeeeesssssssseeeetttteeee     mmmmiiiillll     eeee     sssseeeeiiiisssscccceeeennnnttttoooossss     rrrreeeeaaaaiiiissss)))); e  em  até  11110000     ((((ddddeeeezzzz))))     ddddiiiiaaaassss     úúúútttteeeeiiiissss,  para  valores
superiores, contado da data do aceite e atesto pelo    TTTTRRRREEEE////PPPPEEEE na nota fiscal/fatura, desde
que não haja fato impeditivo provocado pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa.

Parágrafo  Primeiro -  A Secretaria  de Orçamento e Finanças deverá  conferir  toda a
documentação  referente  à  comprovação  da  quitação  das  obrigações  impostas  à
Contratada, bem como efetuar, na fonte, todos os descontos legais.

Parágrafo Segundo - O pagamento relativo ao mês de ddddeeeezzzzeeeemmmmbbbbrrrroooo     poderá ser efetuado
de  forma  proporcional,  na  correspondência  dos  serviços  realizados  no  mês  de
dezembro,  mediante  a  emissão  das  respectivas  notas  fiscais  e  a  comprovação  da
quitação das obrigações da Contratada.

Parágrafo  Terceiro -  O  saldo  correspondente  aos  dias  remanescentes  do  mês  de
dezembro será pago no mês de janeiro do exercício seguinte.

Parágrafo Quarto - O aceite e atesto mensal será feito, após a conclusão dos serviços
de manutenções preventivas e/ou corretivas executadas no mês e da apresentação
dos relatórios em que se descrevem os serviços realizados pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa no período.

Parágrafo  Quinto  -  O  modelo  dos  relatórios  serão  os  padronizados  pela  própria
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, desde que aprovados previamente pela fiscalização, onde se discriminem
os serviços, data, local, horários de início e término, relação de pendências, e, quando
necessário,  especificação,  ferramentas e instrumental  utilizados,  croquis,  análise  de
testes, com visto do executante e submetido à apreciação e visto da Fiscalização.
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Parágrafo Sexto - Constatada irregularidade na execução dos serviços, a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee,
por meio do gestor do contrato, o qual poderá ser assistido por empresa contratada,
deverá rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua correção, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - Na hipótese de correção da irregularidade, a  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do gestor  do contrato, no prazo máximo
definido pela Seção de Manutenção da Coordenadoria  de Engenharia  e Arquitetura,
contado da notificação por escrito.

Parágrafo Oitavo  - A fatura só deverá ser emitida após a avaliação do AAAAccccoooorrrrddddoooo    ddddoooo    NNNNíííívvvveeeellll
ddddeeee    SSSSeeeerrrrvvvviiiiççççoooossss    ––––    AAAANNNNSSSS    ((((AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    ÚÚÚÚNNNNIIIICCCCOOOO))))....

Parágrafo  Nono -  O  pagamento  será  proporcional  ao  atendimento  das  metas
estabelecidas no  AAAAccccoooorrrrddddoooo    ddddeeee    NNNNíííívvvveeeellll     ddddeeee    SSSSeeeerrrrvvvviiiiççççoooo    ––––    AAAANNNNSSSS, anexo à minuta deste Contrato
(AAAANNNNEEEEXXXXOOOO     ÚÚÚÚNNNNIIIICCCCOOOO),  o  qual  define  objetivamente  os  níveis  esperados  de qualidade  da
prestação dos serviços e as respectivas adequações de pagamento.

Parágrafo Décimo - Ocorrerá, ainda, a gggglllloooossssaaaa no pagamento devido à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, sem
prejuízo  das  sanções  cabíveis,  quando  esta  não  produzir  os  resultados,  deixar  de
executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas,
conforme  AAAAccccoooorrrrddddoooo    ddddeeee    NNNNíííívvvveeeellll     ddddeeee    SSSSeeeerrrrvvvviiiiççççoooossss    ----    AAAANNNNSSSS anexo à minuta deste Contrato (AAAANNNNEEEEXXXXOOOO
ÚÚÚÚNNNNIIIICCCCOOOO), ressalvada a possibilidade de notificação nas primeiras ocorrências, conforme
regra contida no art. 16, da Resolução 23.234/2010 – TSE.

Parágrafo Décimo Primeiro - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
constante da nota fiscal/fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do
Pregão que originou a presente contratação.

Parágrafo  Décimo  Segundo -  Eventual  mudança  no  CNPJ  do  estabelecimento  da
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa (matriz/filial)  encarregado  da  execução  deste  Contrato,  eeeennnnttttrrrreeee     aaaaqqqquuuueeeelllleeeessss
ccccoooonnnnssssttttaaaannnntttteeeessss     ddddoooossss     ddddooooccccuuuummmmeeeennnnttttoooossss     ddddeeee     hhhhaaaabbbbiiiilllliiiittttaaaaççççããããoooo,  terá  de  ser  solicitada  formal  e
justificadamente,  com antecedência mínima de  8888    ((((ooooiiiittttoooo))))     ddddiiiiaaaassss     úúúútttteeeeiiiissss,  da data prevista
para pagamento da nota fiscal.

Parágrafo  Décimo Terceiro - Antes de cada pagamento à  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, será realizada
consulta  ao  SICAF  para  verificação  da  manutenção  das  condições  de  habilitação
exigidas  no  edital.  Constatada  a  irregularidade,  a  gestão  contratual  notificará  a
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa para  proceder  à  regularização,  sob  pena  de  instauração  de  processo
administrativo para aplicação de penalidade/rescisão do contrato, por descumprimento
contratual.

Parágrafo  Décimo Quarto  -  No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que
a ttttaaaaxxxxaaaa    ddddeeee    ccccoooommmmppppeeeennnnssssaaaaççççããããoooo    ffffiiiinnnnaaaannnncccceeeeiiiirrrraaaa    devida pelo TRE/PE, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios.

N  = Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;
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I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)   →   I = (6/100)   →   I = 0,0001644
         365                      365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    QQQQuuuuiiiinnnnttttaaaa    ----    DDDDAAAA    MMMMAAAANNNNUUUUTTTTEEEENNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDOOOO    EEEEQQQQUUUUIIIILLLLÍÍÍÍBBBBRRRRIIIIOOOO    EEEECCCCOOOONNNNÔÔÔÔMMMMIIIICCCCOOOO----FFFFIIIINNNNAAAANNNNCCCCEEEEIIIIRRRROOOO

O valor pactuado neste Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa
com vistas  à  manutenção do  equilíbrio  econômico-financeiro  deste Instrumento,  na
forma do art. 65, II, “d”, da Lei n.º 8.666/1993 e observadas as eventuais solicitações,
que  deverão  se  fazer  acompanhar  de  comprovação  da  superveniência  do  fato
imprevisível  ou  previsível,  porém  de  consequências  incalculáveis,  bem  como  de
demonstração analítica de seu impacto nos custos deste Contrato. 

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    SSSSeeeexxxxttttaaaa -    DDDDAAAA    FFFFIIIISSSSCCCCAAAALLLLIIIIZZZZAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO

Conforme dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/1993, a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee designará formalmente
os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) para acompanhar e fiscalizar a
execução, atestar as faturas/notas fiscais e alocar os recursos necessários de forma a
assegurar o perfeito cumprimento deste Contrato. 

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    SSSSééééttttiiiimmmmaaaa    - DDDDOOOO    RRRREEEEAAAAJJJJUUUUSSSSTTTTEEEE    

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
aprestação das propostas.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
Contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IBGE,
ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
Contratante  pagará  à  Contratada  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Parágrafo  Quarto  -  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,
obrigatoriamente, o definitivo.

Parágrafo Quinto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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Parágrafo Sexto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo - O reajuste será realizado por apostilamento.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    OOOOiiiittttaaaavvvvaaaa    ----    DDDDAAAASSSS    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE

A  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee     obriga-se  a  arcar  com  as  despesas  de  publicação  do  extrato  deste
Contrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pela Administração até o 5º
(quinto)  dia  útil  do mês  subsequente  ao  de sua  assinatura,  para  ocorrer  no  prazo
máximo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do Parágrafo Único do art. 61 da
Lei n.º 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro - Constituem, ainda, obrigações da    CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee::::

a) efetuar os pagamentos nas condições e preços ora pactuados, desde que não haja
nenhum óbice legal, nem fato impeditivo provocado pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa;

b) proporcionar  todas as facilidades  indispensáveis  à boa execução das  obrigações
contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados
da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas de
segurança institucional e desde que devidamente identificados e uniformizados;

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços contratados por meio dos
servidores da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, gestores do contrato, que
poderá contratar terceiros para assisti-los ou subsidiá-los de informações pertinentes a
essa atribuição;

d) na ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, notifi-
car a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa fixando prazo para a sua correção;

e) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e os materiais executados/entregues em
desacordo com as respectivas especificações constantes do Termo de Referência (AAAAnnnneeee----
xxxxoooo    IIII do Edital que deu origem a esta contratação);

f)  dirimir  dúvidas quanto à aplicação de peças ou componentes,  apresentados pela
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, quando necessárias nas manutenções corretivas;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CCCCoooonnnn----
ttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa;

h) cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência (AAAAnnnneeeexxxxoooo    IIII do Edital 
que deu origem a esta contratação), do instrumento convocatório e outras imposições 
previstas neste contrato.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    NNNNoooonnnnaaaa    ----    DDDDAAAASSSS    OOOOBBBBRRRRIIIIGGGGAAAAÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    DDDDAAAA    CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA
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Será  de  responsabilidade  da  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa a  realização  dos  serviços  constantes  da
CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    PPPPrrrriiiimmmmeeeeiiiirrrraaaa deste Contrato, com obediência a todas as condições estabelecidas
em lei, no Edital que originou a presente contratação, neste Contrato, bem como as
oferecidas em sua proposta.

Parágrafo Primeiro - A Contratada deverá observar as seguintes diretrizes:

a) Responsabilizar-se pelas despesas necessárias à execução dos serviços;

a.1) todo o pessoal utilizado na execução dos serviços deverá ser vinculado à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaa----
ddddaaaa, responsável, única e exclusivamente, pelo pagamento de sua remuneração, assim
como por todos e quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento dos
tributos e taxas incidentes, fiscais e comerciais resultantes da execução dos mesmos;

b) Tomar ciência das possíveis dificuldades na execução dos serviços, como paralisa-
ções solicitadas ou revisões nos prazos de manutenção periódica, uma vez que o local
está sendo utilizado e as funções precípuas da Justiça Eleitoral sempre prevalecerão
sobre os serviços contratados;

c) Acatar com todas as exigências da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, sujeitando-se à ampla e irrestrita fis-
calização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;

d) Comunicar, formalmente, ao gestor do Contrato a necessidade de emprego de mate-
riais, peças e/ou equipamentos não originais, em caso de obsolescência ou descontinu-
ação dos itens originais, devidamente comprovado;

e) Comunicar, formalmente, aos gestores deste contrato todas as ocorrências que im-
pliquem em atraso no cronograma de execução dos serviços, bem como quaisquer in-
tercorrências, sob pena de aplicação da penalidade prevista neste contrato;

f) Comunicar, formalmente, à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee todas as modificações que entender neces-
sárias nos serviços programados;

g) Comunicar e justificar, previamente, à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura
da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, os serviços de manutenções preventivas e/ou corretivas de maior vul-
to, consertos ou substituições que requeiram maior demanda de tempo para recoloca-
ção dos equipamentos em condições normais de funcionamento com a segurança ne-
cessária, imediatamente após o diagnóstico do fato;

h) Reportar-se ao gestor da  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, por meio de seus técnicos, imediatamente
após a conclusão de qualquer intervenção, para relatar os seus detalhes, causas do
problema, as providências adotadas para solução;

i) Refazer corretamente os serviços que não forem satisfatórios ou que apresentarem
irregularidades a critério da fiscalização da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, arcando a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa com os
ônus decorrentes do fato;

j) Acatar as determinações de paralisações ou revisões no cronograma dos serviços,
em virtude do funcionamento das atividades da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee no local;

60



k) Afastar, se exigido pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, qualquer funcionário ou preposto da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaa----
ddddaaaa que venha a causar embaraço, ou adote procedimentos incompatíveis com o exercí-
cio das funções que lhe forem atribuídas;

l) Atender, antes da aceitação dos serviços, a todas as exigências da fiscalização, rela-
cionadas com a correção de quaisquer imperfeições ou defeitos verificados, corrigindo-
os, sem quaisquer ônus para a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, bem como demais pendências porventura
existentes;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, bem como os que estiverem fora das espe-
cificações ou executados em desacordo com as normas recomendadas;

n) Adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos de segurança quando da execu-
ção dos serviços de manutenção corretiva/preventiva:

n.1) paralisar o elevador objeto da manutenção;

n.2) afixar placa/cavalete indicativo informando que o elevador está em manutenção 
com os dizeres “NÃO ENTRE - EM MANUTENÇAO”;

n.3) manter as portas dos elevadores dos andares trancadas, de forma a impedir sua
abertura e a entrada de usuários em qualquer andar;

n.4) manter os avisos, cavaletes e travamentos durante todo o período de execução
dos serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva dos elevadores, liberando-os so-
mente após a realização dos devidos testes pelo mecânico responsável.

o) Comunicar previamente à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, a remoção de
qualquer equipamento de propriedade da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee do local de instalação;

p) Apresentar, até 11110000    ((((ddddeeeezzzz))))    ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss após o início da vigência do contrato a Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART e entregá-la à Coordenadoria de Engenharia e Ar-
quitetura da Contratante;

p.1) caso haja substituição do responsável técnico, a  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa deverá providenciar
nova ART vinculada à original, na qual passe a constar o nome do novo responsável, no
prazo máximo de 11110000    ((((ddddeeeezzzz))))    ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss, a contar da autorização de substituição pela CCCCoooonnnn----
ttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee. Cópia autenticada deste documento deverá ser entregue à Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee.

p.2) os serviços de manutenção terão como responsáveis profissionais indicados na
ART deste Contrato, legalmente habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.

q) Elaborar e apresentar, jjjjuuuunnnnttttoooo    àààà    nnnnoooottttaaaa    ffffiiiissssccccaaaallll dos serviços prestados, os seguintes relató-
rios:

q.1)  relatório mensal dos serviços de Manutenção Preventiva, detalhando os serviços
realizados;
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q.2) relatório mensal dos serviços de Manutenção Corretiva (quando houver interven-
ção para sanar falha), detalhando os serviços realizados, quando houver intervenção.

r)  Apresentar,  sempre que demandada, documentos conclusivos,  claros e objetivos,
não permitindo que sejam suscitadas dúvidas ou interpretações dúbias relativas a seus
conteúdos.

s) Comparecer, sempre que convocada, às reuniões solicitadas pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, assu-
mindo ônus por sua ausência;

t) Em relação aos ccccaaaannnnaaaaiiiissss    ddddeeee    ccccoooommmmuuuunnnniiiiccccaaaaççççããããoooo entre a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee e a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, obriga-se
a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa a disponibilizar e informar à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, antes do início da vigência des-
te Contrato, o seu endereço eletrônico (e-mail) na Internet, para o recebimento e envio
de mensagens, relatórios, planilhas, ordens de serviço e chamados, dentre outros, o
qual se estabelecerá como o principal canal de comunicação com a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, espe-
cialmente no trato das demandas diárias.

t.1) para efeito de agilizar os chamados de urgência e possibilitar maior otimização dos
contatos com a empresa, deverá ser mantido um sistema de comunicação eficiente,
por telefone celular e fixo, disponível, no mínimo, nos horários estabelecidos.

u) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, principalmente em caso de al-
teração de endereço, sob pena de infração contratual;

v) Responsabilizar-se por quaisquer roubos, subtrações ou atos prejudiciais que, por
dolo ou culpa, comprovadamente praticados pelos seus profissionais, causarem dano a
terceiro ou à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, respeitada a ampla defesa;

w) Atender aos critérios considerados ambiental e socialmente sustentáveis, quanto à
origem dos insumos, forma de produção, manufatura, embalagem, distribuição, destino
dos resíduos, operação, economia de energia, manutenção e execução dos serviços,
previstos no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012.

x) Deslocar para as Unidades da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, com ônus próprio, o pessoal e o material
necessários à realização dos serviços.

y) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contrata-
dos, bem assim aqueles referentes à segurança e à medicina do trabalho, fornecendo
produtos apropriados à proteção dos profissionais expostos a equipamentos e/ou mate-
riais específicos que exijam tais cuidados (EPIs);

z) Manter os profissionais usando uniformes em bom estado, bem assim identificados
durante o horário de trabalho, mediante uso permanente de crachás, com foto e nome
visível;

a.a) Cumprir, o Acordo de Nível de Serviços – ANS estabelecido nas condições descritas
deste Contrato;

a.b) Responsabilizar-se pela garantia dos serviços prestados na forma do disposto no
Item “DA GARANTIA DOS SERVIÇOS” do  Termo de Referência (AAAAnnnneeeexxxxoooo    IIII do Edital que
deu origem a esta contratação).
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a.c) Assumir todas as responsabilidades na ocorrência de acidentes de trabalho, quan-
do forem vítimas os seus empregados ou por eles causados a terceiros no desempenho
de suas atividades e nos horários da prestação dos serviços, em conformidade com a
legislação trabalhista específica, garantindo a devida e imediata assistência;

a.d) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
internas disciplinares e de segurança da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee;

a.e) Manter no seu estabelecimento mais próximo um estoque regular de peças de uso
mais frequente para reposição,  obrigando-se a encomendar ao fabricante, imediata-
mente após ter ciência da necessidade, aquelas de uso menos frequente, para forneci-
mento;

a.f) Executar testes de segurança, no 11º mês de cada ano, a partir da data de contra-
tação dos serviços de manutenção, conforme a legislação vigente (NBR NM 207 - da
ABNT) e as normas dos fabricantes dos equipamentos com acompanhamento de um
representante da FISCALIZAÇÃO da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, sem ônus para a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee;

a.g) Informar, antecipadamente, por escrito, à FISCALIZAÇÃO da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, todos os
testes de segurança que serão realizados nos elevadores e as datas de suas realiza-
ções;

a.h) A CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa não deverá alterar, modificar ou substituir nenhum circuito elétrico
constante do projeto original nos sistemas de elevadores sem a prévia autorização, por
escrito, da FISCALIZAÇÃO da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee;

a.i) Para segurança dos usuários dos elevadores, a liberação de passageiros presos na
cabine, só poderá ser feita pela firma CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, ou em caráter de emergência, pelo
Corpo de Bombeiros (ou órgão da Defesa Civil que o substitui);

a.j)  Responsabilizar-se por eventuais acidentes que possam ocorrer  nos elevadores,
que decorram da incorreta e/ou a falta de prestação de serviços de manutenções pre-
ventivas, devidamente comprovada, qualquer que seja o dia e horário da ocorrência;

a.k) Responsabilizar-se pelo transporte de quaisquer equipamentos em caso de neces-
sidade de reparos em oficinas externas, como também pela limpeza de toda a área
após a conclusão dos trabalhos de manutenção, inclusive a remoção de toda a sucata,
porventura produzida;

a.l) Apresentar um ppppllllaaaannnnoooo    ddddeeee    mmmmaaaannnnuuuutttteeeennnnççççããããoooo    pppprrrreeeevvvveeeennnnttttiiiivvvvaaaa,,,,    nnnnaaaa    ffffoooorrrrmmmmaaaa    ddddoooo    ddddiiiissssppppoooossssttttoooo    nnnnoooo    IIIItttteeeemmmm    ““““DDDDAAAA
MMMMAAAANNNNUUUUTTTTEEEENNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    PPPPRRRREEEEVVVVEEEENNNNTTTTIIIIVVVVAAAA    EEEE    DDDDOOOO    PPPPLLLLAAAANNNNOOOO    DDDDEEEE    MMMMAAAANNNNUUUUTTTTEEEENNNNÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    PPPPRRRREEEEVVVVEEEENNNNTTTTIIIIVVVVAAAA””””    ddddoooo    Termo de
Referência (AAAAnnnneeeexxxxoooo    IIII do Edital que deu origem a esta contratação);;;;

a.m) A CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa,,,,    ainda, ficará obrigada a:

a.m.1) comunicar à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee    qualquer modificação em seu endereço, sob pena de
se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante no Contrato;

a.m.2) manter atualizado perante a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee os números de telefones fixos, celula-
res e endereços de e-mail para contato;
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a.m.3) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, conforme de-
termina o art. 55, XIII, da Lei n.º 8.666/1993;

a.m.4) informar à  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee qualquer mudança na situação jurídica de optante do
SIMPLES,  na  forma  da  Instrução  Normativa  SRF  n.º  1.234/2012,  da  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, se for o caso.

a.m.5) apresentar  declaração  de  atendimento  aos  requisitos  de  sustentabilidade
previstos no Capítulo - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, do Edital que gerou o
presente Contrato, para fins de análise pelo setor demandante, no prazo ddddeeee    22224444    ((((vvvviiiinnnntttteeee    eeee
qqqquuuuaaaattttrrrroooo))))    hhhhoooorrrraaaassss, ccccoooonnnnttttaaaaddddoooo    aaaa    ppppaaaarrrrttttiiiirrrr    ddddaaaa    ppppuuuubbbblllliiiiccccaaaaççççããããoooo    ddddoooo    eeeexxxxttttrrrraaaattttoooo    ddddoooo    ccccoooonnnnttttrrrraaaattttoooo.

a.m.5.1) o setor demandante poderá realizar diligências para verificar a adequação do
objeto  ofertado ao exigido  no  instrumento  convocatório  em relação ao disposto no
capítulo dos Critérios de Sustentabilidade.

a.n) Manter as condições de sustentabilidade exigidas para o certame durante toda a
execução do objeto.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    DDDDéééécccciiiimmmmaaaa    ----    DDDDAAAA    GGGGAAAARRRRAAAANNNNTTTTIIIIAAAA

Em até 11110000    ((((ddddeeeezzzz))))    ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss, a partir do recebimento da via deste Contrato devidamente
assinada, a  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa deverá apresentar garantia correspondente a  5555%%%%    ((((cccciiiinnnnccccoooo    ppppoooorrrr
cccceeeennnnttttoooo)))) do valor total do contrato, a fim de assegurar a sua execução, em uma das
seguintes modalidades, consoante o art. 56 da Lei n.º 8.666/1993:

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de garantia prestada através de caução em dinheiro,
o depósito deverá ser efetuado, obrigatoriamente, junto à Caixa Econômica Federal,
em favor da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee. A CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa deverá apresentar ao gestor deste Contrato 1
(uma) via do Recibo de Caução e 1 (uma) cópia do comprovante de depósito.

Parágrafo  Segundo  -  Se  a  opção  de  garantia  for  a  de  seguro-garantia  ou  fiança
bancária,  estes  deverão  ser  apresentados  em  original  ou  cópia  autenticada,  em
cartório ou por servidor deste Regional, com validade até o término da vigência deste
Contrato.

Parágrafo  Terceiro  -  No  caso  de fiança  bancária,  deverá  constar  do  instrumento  a
renúncia expressa do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro (Lei n.º
10.406/2002).

Parágrafo  Quarto  -  Se  houver  acréscimo,  supressão,  reequilíbrio  deste  Contrato,  a
garantia será acrescida ou devolvida, para manter a proporção de 5% (cinco por cento)
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sobre  o  valor  da  avença.  A  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa deverá  proceder  à  respectiva  reposição  no
prazo de 11110000    ((((ddddeeeezzzz))))    ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss, contado da data em que for notificada pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee....

Parágrafo Quinto - Havendo prorrogação no prazo de execução dos serviços, a garantia
deverá ter seu prazo de validade estendido na mesma proporção, ficando a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa
obrigada  a  prestar  a  nova  garantia  em  até  11110000     ((((ddddeeeezzzz))))     ddddiiiiaaaassss     úúúútttteeeeiiiissss,  contados  do
recebimento  da  via  do  Termo  Aditivo  de  prorrogação deste  Contrato  devidamente
assinada.

 
Parágrafo Sexto - A garantia instituída poderá ser utilizada pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee para corri-
gir imperfeições verificadas na execução dos serviços decorrentes de culpa, imperícia
ou desídia da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, e, ainda, para cobrir multas aplicadas e não recolhidas pela
mesma.

Parágrafo  Sétimo  -  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em
pagamento  de  qualquer  obrigação,  inclusive  indenização  a  terceiro,  a  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa
deverá proceder à respectiva reposição no prazo de  11110000    ((((ddddeeeezzzz))))     ddddiiiiaaaassss    úúúútttteeeeiiiissss, contado da
data em que for notificada pela CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee.

Parágrafo Oitavo - Após a extinção ou rescisão deste Contrato, a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee devolverá
à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa a garantia mencionada nesta Cláusula, mediante recibo.

Parágrafo  Nono - Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos causados, a
garantia  será  revertida  à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à
Administração, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa....

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    DDDDéééécccciiiimmmmaaaa    PPPPrrrriiiimmmmeeeeiiiirrrraaaa    ----    DDDDAAAASSSS    PPPPEEEENNNNAAAALLLLIIIIDDDDAAAADDDDEEEESSSS

Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/1993 e  da  Lei  nº
10.520/2002, a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa    que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

d.1) considera-se comportamento inidôneo, entre outros:

d.1.1)  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

d.1.2) atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/1993;

d.1.3)  possuir  inscrição  no  cadastro  de  empregadores  flagrados  explorando
trabalhadores  em  condições  análogas  às  de  escravo,  instituído  pela  Portaria
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016;

d.1.4) ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis
de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho
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escravo, em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988;
do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nº 29 e 105.

e) cometer fraude fiscal;

f) não mantiver a proposta.

Parágrafo Primeiro - A  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa que cometer qualquer das infrações discriminadas
na Cláusula acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para o TRE/PE;

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, dobrável na reincidência até 2% (dois por cento), respeitado o
limite total de 20% (vinte por cento);

c) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o TRE/PE, pelo prazo de até dois anos; 

e)  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7º, da
Lei n.º 10.520/2002;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida sempre que a Contratada ressarcir o TRE/PE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei
n.º 9.784/1999.

Parágrafo  Quarto -  A autoridade competente,  na aplicação das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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Parágrafo Sexto - A aplicação das multas a que alude este Contrato não impede que a
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee     rescinda,  unilateralmente,  a  contratação  e  aplique  as  outras  sanções
previstas neste Contrato, e demais cominações legais.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    DDDDéééécccciiiimmmmaaaa    SSSSeeeegggguuuunnnnddddaaaa    ----    DDDDAAAA    RRRREEEESSSSCCCCIIIISSSSÃÃÃÃOOOO

A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  Contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as
consequências  contratuais  e  as  previstas  em  lei  ou  regulamento,  mediante
formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para a rescisão:

I - inadimplemento da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, caracterizado nas seguintes hipóteses:

a) não-cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações
ou prazos;

b) ssssuuuubbbbccccoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaççççããããoooo    ttttoooottttaaaallll    ddddeeee    sssseeeeuuuu    oooobbbbjjjjeeeettttoooo, associação da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa com outrem, cessão
ou  transferência  total  ou  parcial,  bem  como  fusão,  cisão  ou  incorporação,  não
admitidas neste Contrato;

c) paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee;

d) cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do art. 67, §
1º, da Lei n.º 8.666/1993;

e) atraso injustificado na prestação dos serviços contratados;

f)  desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência; 

h) dissolução da sociedade;

i) alteração social, ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee,,,, prejudique a execução deste Contrato;

j) descumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis.

II - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato.

III - inadimplemento da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, caracterizado nas seguintes hipóteses:

a) supressão dos serviços, sem a anuência da CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa, que acarrete modificação do
valor  inicial  deste  Contrato além do limite permitido no §  1º do  art.  65 da  Lei  n.º
8.666/1993;

b) suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 111122220000    ((((cccceeeennnnttttoooo    eeee    vvvviiiinnnntttteeee))))    ddddiiiiaaaassss, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

67



ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, assegurado à
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c) atraso superior a  99990000    ((((nnnnoooovvvveeeennnnttttaaaa))))    ddddiiiiaaaassss dos pagamentos, devidos pela Administração,
decorrentes  dos  serviços,  ou  parcelas  deste,  e  do  fornecimento,  já  recebidos  ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

IV  -  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão deste Contrato, sem culpa da Contratada,
caberá  a  essa  o  valor  referente  à  execução  deste  Contrato,  o  ressarcimento  dos
prejuízos regularmente comprovados  que houver sofrido  até a data da dissolução do
vínculo contratual, conforme disposto no art. 79, § 2º, II, da Lei n.º 8.666/1993.

Parágrafo  Terceiro  -  O  presente  Contrato  também poderá  ser  rescindido
amigavelmente ou por determinação judicial, nos termos do art. 79, incisos II  e III, da
Lei nº 8.666/1993.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    DDDDéééécccciiiimmmmaaaa    TTTTeeeerrrrcccceeeeiiiirrrraaaa    ----    DDDDAAAA    DDDDOOOOTTTTAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    OOOORRRRÇÇÇÇAAAAMMMMEEEENNNNTTTTÁÁÁÁRRRRIIIIAAAA

A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes elementos
orçamentários:

Natureza da  Despesa –  3390.39.16-  Outros  Serviços  de Terceiros  -  Pessoa Jurídica/
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
Nota de Empenho - _________, de xx/xx/xx
Valor Global - R$ __________ (___________)

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    DDDDéééécccciiiimmmmaaaa    QQQQuuuuaaaarrrrttttaaaa    ----    DDDDAAAA    PPPPRRRROOOOTTTTEEEEÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    DDDDEEEE    DDDDAAAADDDDOOOOSSSS    PPPPEEEESSSSSSSSOOOOAAAAIIIISSSS

É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei  nº
13.709/2018, RRRReeeessssoooolllluuuuççççããããoooo    TTTTSSSSEEEE    nnnnºººº    22223333....666655550000////2222000022221111    eeee    RRRReeeessssoooolllluuuuççççããããoooo    TTTTRRRREEEE----PPPPEEEE    nnnnºººº    333399990000////2222000022221111    (LGPD),
suas  alterações  e  regulamentações  posteriores,  devendo  ser  observadas,  no
tratamento de dados, no âmbito da  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, a respectiva finalidade específica, a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

Parágrafo Primeiro - É vedada à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa a utilização de dados pessoais repassados
em  decorrência  da  contratação  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  deste
contrato, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

Parágrafo  Segundo -  A  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa deverá adotar e manter medidas  de segurança,
técnicas  e  administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  armazenados,
processados  ou  transmitidos  em  decorrência  deste  contrato  contra  acessos  não
autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

Parágrafo  Terceiro  -  Caberá  à  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa implantar  política  para  tratamento,  com
ênfase na prevenção ao vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a
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confidencialidade de todas as informações repassadas em decorrência da execução
contratual, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,
salvo aquelas decorrentes  de obrigações legais ou para as finalidades estritamente
necessárias à execução do contrato.

Parágrafo  Quarto  -  A  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa compromete-se  ao  correto  processamento  e
armazenamento dos dados pessoais a ele atribuídos em razão de eventuais relações
trabalhistas e/ou contratuais havidas em decorrência da contratação por este Tribunal.

Parágrafo Quinto - A  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa deverá adotar as medidas de segurança e proteção
dos dados pessoais porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência
do pacto administrativo celebrado com a  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, com vistas, principalmente, a
dar cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os
prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos
termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 13.709/2018.

Parágrafo Sexto - A CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa deverá iiiinnnnffffoooorrrrmmmmaaaarrrr,,,,    nnnnoooo    pppprrrraaaazzzzoooo    ddddeeee    22224444    ((((vvvviiiinnnntttteeee    qqqquuuuaaaattttrrrroooo))))    hhhhoooorrrraaaassss,,,,    à
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, que informará ao titular dos dados, e à Autoridade Nacional de Proteção
de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou
dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as providências dispostas no
art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Parágrafo  Sétimo  -  Para  a  execução  do  objeto  deste  Contrato,  em observância  ao
disposto  na Lei  nº  13.709/2018 (LGPD),  na  Lei  Complementar  nº  101/2000 (Lei  de
Responsabilidade Fiscal) e na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao
princípio da transparência, a CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa e seu(s) representante(s) fica(m) ciente(s) do
acesso  e  da  divulgação,  por  esta  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee,  de  seus  dados  pessoais,  tais  como
número do CPF, RG e endereço eletrônico.

Parágrafo Oitavo - A CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa é responsável pelo uso indevido que seus empregados
ou prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas
nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados. A responsabilização da
Contratada será afastada caso seja comprovada a culpa exclusiva do titular dos dados
ou de terceiro, conforme disposto no art. 43, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Parágrafo Nono -  A  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa deverá tratar os dados pessoais a que tiver  acesso
apenas de acordo com as instruções da  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee e em conformidade com esta
cláusula, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por
qualquer  razão,  concorda em informar  de modo  formal  este  fato  imediatamente  à
CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou
encargo.

Parágrafo Décimo - O não cumprimento do estipulado nesta cláusula pela Contratada
enseja a aplicação de sanções e rescisão contratual, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

CCCCllllááááuuuussssuuuullllaaaa    DDDDéééécccciiiimmmmaaaa    QQQQuuuuiiiinnnnttttaaaa    ----    DDDDAAAASSSS    DDDDIIIISSSSPPPPOOOOSSSSIIIIÇÇÇÇÕÕÕÕEEEESSSS    GGGGEEEERRRRAAAAIIIISSSS

Consoante  o  prescrito  no  art.  3.º  da  Resolução  n.º  7,  de  18/10/2005,  em face  da
redação dada pela Resolução n.º 9, de 6/12/2005, do Conselho Nacional de Justiça, fica
vedada a manutenção, aditamento  ou prorrogação deste Contrato de prestação de
serviços  com  empresa  que  venha  a  contratar  empregados  que  sejam  cônjuges,
companheiros  ou parentes  em linha reta,  colateral  ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou juízes vinculados à CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee.
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Parágrafo Primeiro - O Foro da Justiça Federal desta Capital é o competente para dirimir
eventuais litígios decorrentes do presente Contrato.

Parágrafo Segundo  -    Aplica-se à execução do presente Contrato e,  em especial  aos
casos  omissos,  a  Lei  n.º  8.666/1993 e  alterações,  bem  como,  no  que  couber,  a
legislação aplicável ao caso concreto.

E,  por  se  acharem assim,  justos  e  acordados,  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaannnntttteeee e  CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttaaaaddddaaaa firmam  o
presente Contrato assinado eletronicamente, junto às testemunhas abaixo.

Recife, xx de xxxxxx de 2022.

CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAANNNNTTTTEEEE    ----            TTTTrrrriiiibbbbuuuunnnnaaaallll    RRRReeeeggggiiiioooonnnnaaaallll    EEEElllleeeeiiiittttoooorrrraaaallll    ddddeeee    PPPPeeeerrrrnnnnaaaammmmbbbbuuuuccccoooo    ----    TTTTRRRREEEE////PPPPEEEE
                                                                                                                    OOOOrrrrssssoooonnnn    SSSSaaaannnnttttiiiiaaaaggggoooo    LLLLeeeemmmmoooossss
                                                                                                                    DDDDiiiirrrreeeettttoooorrrr----GGGGeeeerrrraaaallll
                                                                                                                    CCCCPPPPFFFF////MMMMFFFF    555522221111....222244440000....444455554444----11115555

CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTAAAADDDDAAAA        ----    ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
RRRReeeepppprrrreeeesssseeeennnnttttaaaannnntttteeee    LLLLeeeeggggaaaallll
CPF/MF 

TTTTEEEESSSSTTTTEEEEMMMMUUUUNNNNHHHHAAAASSSS - ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
                AAAAuuuurrrroooorrrraaaa    CCCCaaaappppeeeellllaaaa    GGGGoooommmmeeeessss
    CPF/MF 768.051.664-20

                ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
   EEEEdddduuuuaaaarrrrddddoooo    TTTTaaaaddddeeeeuuuu    VVVViiiieeeeiiiirrrraaaa    ddddaaaa    CCCCuuuunnnnhhhhaaaa    

                          CPF: 373.158.384-49
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PPPPOOOODDDDEEEERRRR    JJJJUUUUDDDDIIIICCCCIIIIÁÁÁÁRRRRIIIIOOOO    FFFFEEEEDDDDEEEERRRRAAAALLLL
TTTTRRRRIIIIBBBBUUUUNNNNAAAALLLL    RRRREEEEGGGGIIIIOOOONNNNAAAALLLL    EEEELLLLEEEEIIIITTTTOOOORRRRAAAALLLL    DDDDEEEE    PPPPEEEERRRRNNNNAAAAMMMMBBBBUUUUCCCCOOOO

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    ÚÚÚÚNNNNIIIICCCCOOOO

EEEEDDDDIIIITTTTAAAALLLL    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEGGGGÃÃÃÃOOOO    NNNN....ºººº    88887777////2222000022221111    ––––    EEEELLLLEEEETTTTRRRRÔÔÔÔNNNNIIIICCCCOOOO
CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO    NNNN....ºººº    77770000////2222000022221111

    AAAACCCCOOOORRRRDDDDOOOO    DDDDEEEE    NNNNÍÍÍÍVVVVEEEELLLL    DDDDEEEE    SSSSEEEERRRRVVVVIIIIÇÇÇÇOOOO    ----    AAAANNNNSSSS

Indicador Nº 01 – Prazo de Atendimento dos Chamados 

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir o início do atendimento.

Meta a cumprir

• Iniciar  o atendimento  até 03 (três) horas a partir  da abertura  do chamado

comunicando  o  funcionamento  deficiente  ou  paralisação  do(s)  elevador(s)

junto a contratada;

• Iniciar  o  atendimento  em  até 45 (quarenta  e  cinco)  minutos a  partir  da

abertura  do  chamado  comunicando  o  chamado  de  urgência,  nos  casos  de

elevador parado, com passageiros presos na cabina ou acidentes. 

Critério de medição
Tempo decorrido entre a abertura do chamado comunicando o problema ou paralisação

à  CONTRATADA,  efetuado  por  representante  da  Contratante,  e  o  início  do

atendimento.

Forma de 
acompanhamento

O início da contagem de tempo se dará do registro de abertura de chamados pelo call

center,  e-mail  gerado  pelo  SAC-Manutenção  da  contratante  encaminhado  à

CONTRATADA ou outro meio disponibilizado pela mesma.

O término da contagem de tempo se dará na comunicação da chegada técnico ao local

onde se encontram instalados os elevadores.

Periodicidade Apuração mensal.

Mecanismo de 
Cálculo

Cada comunicação será registrada e valorada individualmente.
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Início de Vigência Data da vigência do contrato.

Faixas de ajuste no 
pagamento

Faixas de ajuste no pagamento:

• Para início do atendimento maior do que o prazo estipulado,  descontar 1%
(um por cento) do valor do pagamento mensal.

• A cada 30 (trinta) minutos que extrapolem as 3 (três) horas iniciais, descontar

mais 0,5 (zero vírgula cinco por cento).

Indicador Nº 02 – Disponibilidade de funcionamento dos elevadores

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Garantir 95% (noventa e cinco por cento) de disponibilidade (funcionamento normal)

mensal de cada elevador, no horário das 08 às 18 horas, nos dias que houver expediente

no tribunal.

Meta a cumprir
A soma mensal das horas paralisadas de cada elevador deverá ser igual ou inferior a

5% (cinco por  cento)  do total  de horas de disponibilidade mensal  do equipamento,

considerando-se o horário das 08 às 18 horas.

Critério de medição Disponibilidade dos elevadores durante o mês.

Forma de 
acompanhamento

O  início  da  contagem  de  tempo  se  dará  na  abertura  do  chamado  comunicando  o

problema ou paralisação do(s) elevador(s) junto a contratada;

O término da contagem de tempo se dará na comunicação do pleno funcionamento

do(s) elevador(s) pelo técnico da contratada.

Periodicidade Apuração mensal.

Mecanismo de 
Cálculo

Cálculo do índice de disponibilidade do(s) elevador(s) (D):

D (%) = 100 - [( ∑h - ∑h  disp   )x 10]  

                                    d

onde:

• ∑h = total de horas em dias de expediente = dias x 10 horas (considerando-se 

o horário das 08 às 18 horas);
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• ∑hdisp = total de horas de disponibilidade efetiva;

• d = dias de expediente.

Início de Vigência Data da vigência do contrato

Faixas de ajuste no 
pagamento

Faixas de ajuste no pagamento:

• D ≥ 95% => 100% do valor mensal dos serviços prestados;

• 90% ≤ D < 95% => 95% do valor mensal dos serviços prestados;

• D < 90% => 90% do valor mensal dos serviços prestados.

O cálculo será feito e valorado por equipamento.

Observações

Não serão consideradas as paralisações para realização de manutenções preventivas.

Ocorrendo  falha  ou  paralisação  cujo  restabelecimento  do  funcionamento  não  seja

possível num primeiro atendimento, a contagem de tempo poderá ser interrompida pelo

gestor do contrato, nas seguintes condições:

• seja apresentada justificativa técnica pela CONTRATADA;

• a justificativa técnica seja aceita;

• será  acordado  prazo  para  restabelecimento  do  funcionamento,  tomando-se

como base o horário de recebimento da justificativa técnica (por e-mail ou em

mãos);

• caso  não  seja  solucionado  o  problema no  prazo  acordado,  a  contagem de

tempo será retomada.

Foram estabelecidos indicadores específicos que não se confundem com a execução
contratual e permitem aferir a qualidade do serviço prestado, no que tange a agilidade
no atendimento aos chamados.

Ressalte-se que o PPPPrrrraaaazzzzoooo    ddddeeee    AAAAtttteeeennnnddddiiiimmmmeeeennnnttttoooo    ddddoooossss    CCCChhhhaaaammmmaaaaddddoooossss    e a DDDDiiiissssppppoooonnnniiiibbbbiiiilllliiiiddddaaaaddddeeee    ddddeeee    ffffuuuunnnncccciiiioooo----
nnnnaaaammmmeeeennnnttttoooo    ddddoooossss    eeeelllleeeevvvvaaaaddddoooorrrreeeessss, dentro dos parâmetros estipulados, faz a Contratada ter um
controle maior no acompanhamento dos prazos, pois sofre glosa imediata na medição
do final do mês, diferentemente da aplicação de penalidade num processo administra-
tivo, que, em razão da tramitação do devido processo legal, leva muito mais tempo e
leva à percepção de impunidade.

O não atendimento a qualquer chamada, mesmo em caso de greve do pessoal da Con-
tratada, poderá ocasionar a aplicação das penalidades contratuais.
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PPPPooooddddeeeerrrr    JJJJuuuuddddiiiicccciiiiáááárrrriiiioooo    FFFFeeeeddddeeeerrrraaaallll
TTTTrrrriiiibbbbuuuunnnnaaaallll    RRRReeeeggggiiiioooonnnnaaaallll    EEEElllleeeeiiiittttoooorrrraaaallll    ddddeeee    PPPPeeeerrrrnnnnaaaammmmbbbbuuuuccccoooo

AAAANNNNEEEEXXXXOOOO    VVVVIIIIIIII

EEEEDDDDIIIITTTTAAAALLLL    DDDDOOOO    PPPPRRRREEEEGGGGÃÃÃÃOOOO    NNNN....ºººº    88887777////2222000022221111    ––––    EEEELLLLEEEETTTTRRRRÔÔÔÔNNNNIIIICCCCOOOO

CCCCAAAADDDDAAAASSSSTTTTRRRROOOO    PPPPAAAARRRRAAAA    AAAASSSSSSSSIIIINNNNAAAATTTTUUUURRRRAAAA    DDDDEEEE    AAAATTTTAAAA////CCCCOOOONNNNTTTTRRRRAAAATTTTOOOO

1111....    IIIInnnnffffoooorrrrmmmmaaaaççççõõõõeeeessss    ddddaaaa    ppppeeeessssssssooooaaaa    iiiinnnnddddiiiiccccaaaaddddaaaa    ppppaaaarrrraaaa    ffffoooorrrrmmmmaaaalllliiiizzzzaaaaççççããããoooo    ddddoooo    CCCCoooonnnnttttrrrraaaattttoooo::::    

1.1 Nome completo:

1.2 Estado Civil:

1.3 Cargo ou função:

1.4 Número da identidade:

1.5 CPF/MF:

1.6 Documentação comprobatória da relação jurídica existente entre a pessoa indicada e
a empresa contratada:

2222....    IIIInnnnffffoooorrrrmmmmaaaaççççõõõõeeeessss    ddddaaaa    lllliiiicccciiiittttaaaannnntttteeee    vvvveeeennnncccceeeeddddoooorrrraaaa::::    

2.1 Razão Social:

2.2 CNPJ:

2.3 Endereço:

2.4 Telefone:

2.5 Telefone celular com whatsApp:

2.6 Dados bancários:

2.7 Agência: 

2.8 Conta corrente:

2.9 Banco:

2.10 E-mail:
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